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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA TOMADA DE PRECOS 

Considerando o contido no Ofício n 2  037/2022 da Divisão de Estudos e Projetos, 

Projetos, Memoriais, Planilhas e demais documentos em anexo e tendo em vista a justificada 

necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do procedimento para TOMADA DE 

PREÇOS e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Contratação de Empresa para execução obras de construção de um bloco de salas de 

aula na Escola Municipal de Vista Alegre, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

Da Justificativa para a Tomada de Preços: 

A justificativa para a realização da obra, deve-se ao fato de que a Secretaria Municipal 

de Educação necessita de um espaço físico adequado para o atender mais turmas na Escola 

Municipal Vista Alegre, tendo em vista que a referida escola não dispõe de salas para atender a 

atual demanda. 

Do Valor Total Máximo: 

O custo total estimado é de R$ 234.171,79 (Duzentos e trinta e quatro mil, cento e 

setenta e um reais e setenta e nove centavos). 

Do Prazo de Execução: 

O prazo para execução é de 60 (sessenta) dias, contados da ordem de serviços. 

Da Dotação Orçamentária: 

Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação para que adote as providências cabíveis, 

de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 17 de maio de 2022. 

Protocolo nterno n. Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 1 09991 BARRET096731109991 
Dados: 2022.05.18 09:02:49 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Oficio n 2  037/2022— DEP 
	

Coronel Vivida PR, 13 de maio de 2022. 

Da: Divisão de Estudos e Projetos 

Para: ANDERSON BARRETO 
Prefeito Municipal 

Referente: PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS DE AULA NA 
ESCOLA MUNICIPAL EM VISTA ALEGRE. 

Vimos através deste solicitar a competente autorização para que possamos efetuar a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DE UM BARRACÃO DE SALAS DE AULA NA ESCOLA 
MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE conforme planilhas e memorial em anexo, conforme segue: 

Item 01 - BLOCO DE SALAS DE AULA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE R$234.171,79 (Duzentos e 
trinta e quatro mil, cento e setenta e um reais e setenta e nove centavos). 

O valor máximo para esta licitação, de acordo com as planilhas é de R$234.171,79 (Duzentos e trinta 
e quatro mil, cento e setenta e um reais e setenta e nove centavos). 

O prazo estipulado para a execução destes itens é de 60 (sessenta dias), de acordo com o 

cronograma físico financeiro que integra este projeto. 

A justificativa para a realização da obra deve-se ao fato de que a Secretaria Municipal de 

Educação necessita de um espaço físico adequado para atender mais turmas na Escola Municipal Vista 

Alegre, tendo em vista que a referida escola não dispões de salas para atender a atual demanda. 

Informamos que se trata de serviço de arquitetura/engenharia e que é necessário exigir registro 

em conselho de classe, e atestado de capacidade técnica. 

Certos de contarmos com sua atenção colocamo-nos a disposição para qualquer informação 

complementar que se faça necessário. 

Atenciosamente, 

 

/ /i?(/ 
Emanuel da Silva 

Arquiteto e Urbanista 
CAU A137481-8 

Divisão de Estudos e Projetos 

Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PAPA TODOS 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

OBRA - CONSTRUÇÃO SALA DE AULA ESCOLA MUNICIPAL VISTA 
ALEGRE 

ENDEREÇO - AVENIDA FREDERICO BERGER S/N 

PROPRIETÁRIO - Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

ARQUITETO (a)— EMANUEL DA SILVA 

1. GENERALIDADES: 

O presente memorial descritivo tem por finalidade a construção de um bloco de 
sala de aula, e um banheiro acessível, na escola Municipal de Vista Alegre do 
Município de Coronel Vivida com área total de 206,51 m 2  

A execução da obra obedecerá aos padrões e normas da ABNT (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS), código de obras e plano diretor de 
Coronel Vivida-PR. 

2. PROJETOS: 

O projeto será constituído da planta baixa, corte, fachada, planta de cobertura. 

A obra obedecerá aos projetos e seus respectivos detalhes aprovados pela 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR, os quais serão executados com 
materiais de primeira qualidade e mão-de-obra especializada. 

3. TERRENO: 

O terreno é plano e não possui árvores imunes ao corte. 

4. MARCAÇÃO DA OBRA: 

O prédio deverá ser locado sob a fiscalização do responsável técnico, de modo 
a corresponder exatamente às posições, formas e dimensões constantes no 
projeto. 

5. FUNDAÇÕES: 

Fundação será feita de acordo com a estrutura pré-moldada que deve ser 
contratada pelo ganhador da licitação. 



Sobre as mesmas será executada viga de baldrame também especificada em 
projeto. Nessa etapa deverão ser previstas as passagens de todas as tubulações 
(elétricas, hidrossanitárias e telefônicas) previstas em projeto. 

6. ESTRUTURAL: 

A estrutura é mixta, paredes grauteadas sobre viga baldrame que acaba no nível 
do piso, paredes levantadas em bloco de cimento como viga cinta em bloco de 
cimento tipo canaleta. 

Deverão todas as etapas serem fiscalizadas pelo responsável técnico a fim de 
se evitarem falhas que comprometam a resistência ou o aspecto estético das 
peças. 

Os materiais e procedimentos para a execução do concreto armado obedecerão 
ao que dispõe as normas e especificações da ABNT. 

7. ALVENARIAS: 

As alvenarias serão de tijolos de cimento, assentados com argamassa de 
cimento, cal e areia no traço 1:2:9. Os tijolos deverão ser de boa qualidade e 
resistência. Seu assentamento far-se-á por fiadas perfeitamente alinhadas e 
niveladas. A camada de argamassa para assentamento deverá ter dois 
centímetros tanto no sentido vertical quanto no sentido horizontal. Devera ser 
feito cuidadosamente pra que os blocos possam ficar aparente. 

As vergas, quando não executadas em concreto armado, serão reforçadas com 
barras de arco 10,0 mm CA 50, incluídas na junta horizontal imediatamente 
superior ao vão. As barras de arco excederão ao vão em cinquenta centímetros 
para cada lado da abertura da alvenaria. 

8. COBERTURA: 

A cobertura será de telha de aluzinco termoisolante chapa 0,43mm trapezoidal, 
sobre estrutura metálica. Contratada junto da estrutura pr 

9. CONTRAPISO: 

O contrapiso será executado sobre o terreno já perfeitamente apiloado, nivelado 
e compactado, com espessura não inferior a 6 centímetros, regularizados com 
argamassa de cimento e areia no traço de 1:4 enriquecido com aditivo 
impermeabilizante, nas condições e proporções fornecidas pelo fabricante de 
modo a se obter uma espessura final de contrapiso não inferior a 5 centímetros. 

É obrigatória a separação do contrapiso da parede para evitar possíveis 
infiltrações decorrentes do contato do contrapiso com o aterro compactado. 
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10. IMPERMEABILIZAÇÃO: 

A primeira fiada da alvenaria será impermeabilizada com Primer e pintura 
asfáltica. 

11. PISOS: 

Nas áreas úmidas como banheiro e copa recomenda-se nos pisos os 
revestimentos do tipo cerâmico classe A. Já nos demais ambientes de sala de 
aula e circulação será piso emborrachado conforme planilha. 

12. REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 

As paredes ficaram em bloco aparente, por esse motivo fazer o devido 
assentamento. 

No banheiro será usado cerâmica no piso e nas paredes até 1,5 m de altura. 

13. ESQUADRIAS: 

As portas serão do tipo semi ocas, lisas e no tipo de madeira previamente 
especificado pelo construtor. Os marcos e guarnições serão do mesmo material.. 

14. FERRAGENS: 

As fechaduras das portas de entrada serão de núcleo de cilindro de duas voltas, 
da marca Papaiz, Soprano, Stam ou similar. 

15. VIDROS: 

As janelas receberão vidro canelado. 

16. LIMPEZA DA OBRA: 

A obra será entregue totalmente limpa interna e externamente. Os pisos serão 
limpos e as manchas de salpicos de tinta serão removidas. 

Todos os materiais não aproveitados como terra, caliças e outros materiais de 
sobras, serão removidos do terreno. 

17. CONDIÇÕES DE ENTREGA: 



A obra será entregue em perfeitas condições de usabilidade. Os pontos de luz 
serão entregues com suportes, com lâmpadas e lustres. 

18. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICA: 

Será executado por mão-de-obra especializada seguindo as normas da ABNT e 
demais normas técnicas, conforme projeto anexo. 

19. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS: 

Será executada por mão-de-obra especializada seguindo as normas da ABNT e 
demais normas técnicas, conforme projeto anexo. 

20. CRONOGRAMA DE ENTREGA E PAGAMENTO: 

De acordo com contrato assinado. 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO: 

Emanuel da Silva CAU n 0 A137481-8 

LJi. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
o 

O 

tem 	1 	Fonte 	1 	Código Descrição 
Custo Unitário ' 	BDI 

Unidade 	Quantidade 	
(sem BDI) (R$) 	(%) 

Preço Unitário 	Preço Total

R$) (com BDI) ( 	 (R$) 

1.   3 SALAS E 1 BANHEIRO - ESCOLA VISTA ALEGRE  - 	234.171,79 
1.1.   ESTRUTURA PRÉ MODADA     - 	102.066,61 

1.1. 1. Cotação 001 
ESTRUTURA PRÉ MOLDADA EM CONCRETO COM COBERTURA TRELIÇA 

UND 1,00 82.166,00 BDI 1 102.066,61 102.066,61 
- 

RA METÁLICA E CHAPA DE ZINCO  
1.2.  VIGA BALDRAME  - 9.466,31 - 

1.2.1. SINAPI 96527 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO 

M3 5,75 131.89 BDI 1 163,83 942,02 RA ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_0612017  
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

1.2.2. SINAPI 96542 BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, M2 17,15 90,59 BDI 1 112,53 1.929,89 RA 
4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017  

1.2.3. SINAPI 96546 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA 

KG 275,00 14,36 BDI 1 17,84 4.906,00 RA 50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017  

1.24 SINAPI 96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 

KG 70,00 19,42 BDI 1 24,12 1.688,40 RÃ 60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017  
1.3. PISO  . 13.977,11 

CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, - 
1.3.1. SINAPI 97096 FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. M3 14,45 437,54 BDI 1 543,51 7.853,72 RA 

 AF_09/202 1  
1.3.2. SINAPI 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 20,66 52,45 BDI 1 65,15 1.346,00 RA 

1.3.3. SINAPI 96622 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES 

M3 10,33 107,89 BDI 1 134,02 1.384,43 RA SOBRE SOLO, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017  

1.3.4. Composição 03 LANÇAMENTO DE MALHA DE AÇO PARA RECEBIMENTO DE CONCRETO M2 206,51 13,23 BDI 1 16,43 3.392,96 RÃ 

1.4. ALVENARIA - ESTRUTURA  - 30.398,19 - 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, - 

1.4.1. SINAPI 89475 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 

M2 224,10 87,05 BDI 1 108,13 24.231,93 RA 
MAIOR OU IGUAL A 6M 2, COM VÃOS, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 
AF_1 212014  

1.4.2. SINAPI 93191 
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA 

- M 14,60 44,10 BDI 1 54,78 799,79 RA  PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE V ÃO. AF_03/2016  

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 
1.4.3. SINAPI 93199 - 

CANALETA PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_0312016 
M 14,60 34,79 BDI 1 43,22 631,01 RA 

VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA 
1.4.4. SINAPI 93192 - 

PARA PORTAS COM ATE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 
M 7,50 45,18 BDI 1 56,12 420,90 RÃ 

1.4.5. SINAPI 89993 GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_0912021 M3 0,85 901,90 BDI 1 1.120,34 952,29 RÃ 

GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA 
1.4.6. SINAPI 89995 

ESTRUTURAL. AF  0912021 
M3 

________ 
0,94 

____________ 
863,99 

____________ 
BDI 1 1.073,25 1.008,86 R.A 

1.4.7. SINAPI 89996 
ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 

KG 74,04 11,70 BDI 1 
MM. AF_09/2021 

14,53 	 1.075,80 rR~I 
 44 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário BOI 

1  Preço Unitário Preço Total 
(sem BDI) (R$) (%) (com BDI) (R$) (R$) 

0        	234.171,79 

1.4.8 SINAPI 89998 
ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL, DIÂMETRO DE 10,0 

KG 92,18 11,16 BDI 1 13,86 1.277,61 RA MM. AF_09/2021  
FORRO  - 23.610,57 
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

1.5.1. SINAPI 96486 - 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_0512017_P  

M2 152,00 90,25 BDI 1 112,11 17.040,72 RÃ 

1 	5.2. SINAPI 96121 
ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM PERFIL METÁLICO E 

. M 91,00 13,13 BOI 1 16,31 1.484,21 RA  PLÁSTICO). AF_0512017  

1.5.3 SINAPI 94213 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

44,95 91,08 BOI 1 113,14 5.085,64 RA ÁGUAS, AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019  

1.6.  PAVIMENTAÇÃO REVESTIMENTO  - 23.611,62 
PISO DE BORRACHA PASTILHADO, ESPESSURA 3,5MM, FIXADO COM 

1.6.1 SINAPI 101736 
ADESIVO ACRÍLICO. AFO9/2020 

M2 193,00 98,49 BOI 1 122,34 23.611,62 RA 

1.7. ESQUADRIAS  - 18.783,34 

1.7.1 Composição 01 
INSTALAÇÃO DE JANELA BASCULANTE, DE ALUMÍNIO, COM VIDRO 

M 2  16,04 692,98 BDI 1 860,82 13.807,55 
- 
R.A CANELADO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

1 7.2 SINAPI 90850 
PADRÃO MÉDIO, 9OX21OCM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

UN 4,00 901,37 BOI 1 1.119,68 4.478,72 RA 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 
FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212019  
FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 

1 7.3 SINAPI 91304 ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - UN 3,00 100,39 BOI 1 124,70 374,10 RA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  1212019  
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, 

1.7.4 SINAPI 91305 ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - UN 1,00 98,99 BOI 1 122,97 122,97 RA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2019  

1.8. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS  - 2.509,23 
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 

1.8 1 SINAPI 95472 

	

- 	 . 	 , 

	

LIGAÇÃO 	PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
UN 1,00 837,35 BOI 1 1.040,16 1.040,16 RA 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020  
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 44 X 35,5*  CM, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 

1 	8.2. SINAPI 86939 . 	 . 
FLEXIVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO 

UN 1,00 410,53 BOI 1 509,96 509,96 RÃ 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  0112020  
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 

1.8 3 SINAPI 89957 TUBULAÇÃO DE PVC, ON 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, UN 1,00 152,09 BOI 1 188,93 188,93 RA 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAM ENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014  
RALO SIFONADO, PVC, ON 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO 

1.8.4 SINAPI 89709 E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO UN 1,00 13,01 BOI 1 16,16 16,16 RÃ 
SANITÁRIO. AF  1212014  
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA 

1.8.5. SINAPI 100872 - 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFO1/2020  

UN 2,00 303,50 BDI 1 377,01 754,02 RÃ 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário BOI 1 1 Preço Unitário 

1 
1 	Preço Total 

(sem BDI) (R$) (com BDI) (R$) (R$) 

O        	234.171,79 
1.9.  INSTALAÇÃO ELÉTRICA  - 8.259,89 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
191 Composição 02 LED DE 18W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E UND 20,00 195,36 BDI 1 242,68 4 853,60 

INSTALAÇÃO.  
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 

1.9.2 SINAPI 93128 SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO. CABO, RASGO, QUEBRA E UN 5,00 160,05 BOI 1 198,81 994,05 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016  
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20Al250V, CAIXA 

1.93 SINAPI 93143 ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. UN 6,00 196,56 BOI 1 244,17 1.465,02 
AF_01/2016  
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM 2 , ANTI-CHAMA 0,611,0 KV, 

1.9.4. SINAPI 91929 PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 75,60 7,58 BOI 1 9,42 712,15 
AF_12/2015  
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

1.9.5. SINAPI 101877 BARRAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 1,00 60,79 BOI 1 75,51 75,51 
AF_10/2020  
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 1 O - 

1.9.6 SINAPI 93660 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

UN 1,00 63,59 BOI 1 78,99 78,99 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO OIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

1.9.7. SINAPI 93661 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_10/2020  

UN 1,00 64,86 BOI 1 80,57 80,57 

1_10.  REVESTIMENTO  - 1.488,92 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

1.10.1. SINAPI 87250 EXTRA DEDIMENSÕES45X45CM APLICADA EM AMBIENTES DEÁREA M2 5,50 54,11 BOI 1 67,22 369,71 
ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 0612014  
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 

1.10.2. SINAPI 87273 . 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M 2  NA ALTURA INTEIRA DAS 

M2 14,16 63,63 BOI 1 79,04 1 	119,21 

PAREDES. AF  06/2014 1 

Encargos sociais: 	 [para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

1•' 

' - 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BOI; Preço Unitário; Preço Total.  

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida, RP - 100% Repasse: CP - 1005'o Contrapartida: OU - 100% Outros. 	 ."- 
. 	C -' 

CLII! 

Observações: 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
o 

t) 

tem 	 Fonte 	 Código 	 Descrição 	 Unidade 	Quantidade 	
Custo Unitário 	BDI 	Preço Unitário 	Preço Total 
(sem BDI) (R$) 	(%) 	(com BDI) (R$) 	(R$) 

o 	 234.171,79 

CORONEL VIVIDA  

Local 	 Responsável Técnico 

Nome: 	EMANUEL DA SILVA 

sexta-feira, 13 de maio de 2022 	 CREA/CAU: A137481-8 

Data 	 ART/RRT: S111949984100CT001 



) 

	

) 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRA 

Item 	Descrição 	 Valor (R$) Parcelas: 
1 

04118 

2 

05118 

3 

06118 

4 

07/18 

5 

08/18 

6 

09118 

7 

10/18 

8 

11/18 

9 

12/18 

10 

01/19 

11 

02119 

12 

03119 
1. 	3 SALAS E 2 BANHEIROS. ESCOLA VISTA 	234171,79 % Período: 53,60% 46,40%  

11.1. 	ESTRUTURA PRÉ MODADA 	 102.066.61 % Período: 100,00%  

11.2. 	VIGA BALDRAME 	 9.466,31 % Período: 100,00%  

11.3. 	PISO 	 13.977,11 % Período: 100,00%  

114. 	ALVENARIA - ESTRUTURA 	 30.398,19 % Período:  100.00%  

11.5. 	FORRO 	 23.610,57 % Período:  100,00%  

1.6. 	PAVIMENTAÇÃO REVESTIMENTO 	 23.611,62 % Período:  100,00%  

11.7. 	ESQUADRIAS 	 18.783,34 % Período:  100,00%  

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 	2.509,23 % Período:  100,00%  

11.9. 	INSTALAÇÃO ELÉTRICA 	 8.259,89 % Período:  100,00%  

ftio. 	REVESTIMENTO 	 1.488,92 % Período:  100.00%  

Total: 	R$ 234.171,79 

Período: 

%: 53,60% 46,40%  

Repasse: - - 
Contrapartida: 125.510,03 108.661,76  

Outros: - - 
Investimento: 125.510,03 108.661 176  

Acumulado: 

%: 
Repasse: 

-- 	Contrapartida: 

53,60% 100,00%  
- 

125.510,03 234.171,79  
Outros: - -  --- - 

Investimento: 125.510,03 234.171,79  // 

CORONEL VIVIDA 
Local 

sexta-feira, 13 de maio de 2022 
Data 

1 

Responsável Técnico 
Nome: EMANUEL DA SILVA 
CREAFCAU: A137481-8 
ARTIRRT: SIl 1 949984100CT001 

1/1 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Quadro de Composição do BDI 	 Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

3 SALAS PARA ESCOLA VISTA ALEGRE / 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 	 6000% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliguota do ISS (entre 2% e 5%): 	 5,00% 

BDII 

TIPO DE OBRA 
Construção e Reforma de Edifícios 

Itens Siglas 
Adotado 

Administração Central AC 4,50% 

Seguro e Garantia SG 0,80% 

Risco R 1,01% 

Despesas Financeiras DF 1,00% 

Lucro L 8,00% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 24,22% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

	

BOI- 
	(1+AC + S + R + G)*(1 + OF)*(1+L) 	

- 1 

	

- 	 (1-CP-/SS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, cora a respectiva 
aliquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observa 

CORONEL VIVIDA 
Locf, 	

. 

Responsável Técnico 

Nome: 	EMANUEL DA SILVA 

CREAJCAU: A137481-8 
ART/RRT: SIl 1949984100CT001 

segunda-feira, 23 de maio de 2022 
Data 



ti 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

I tem 	 Descrição 	 Unidade 	Quantidade Memória de Cálculo 
O 
1. 3 SALAS E 1 BANHEIRO - ESCOLA VISTA ALEGRE  

1.1. ESTRUTURA PRÉ MODADA  - 

111 
ESTRUTURA PRÉ MOLDADA EM CONCRETO COM COBERTURA TRELIÇA 

UND 1 , 00 
METÁLICA E CHAPA DE ZINCO  

1.2. VIGA BALDRAME  - 

A viga acaba com o piso portanto a 

1 2 1 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO 

M3 575 
escavação será inferior a 30 cm 

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÕRMAS). AF0612017 ' mas como garantia deixamos o 
valor real de escavação com 30 cm 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
57,1 metros lineares x 0,30 m altura 

1.2.2. BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, M2 17,15 
(somente o perímetro da obra sem 

4 UTILIZAÇÕES AF 06/2017 
o lado que encosta no existente 

- arredondamos acima) 

1 2 3 • 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 

KG 275,00 
4 barras de 10 mm (109,40 m) 

50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 ' sapada de 70 cm 

1.2.4. 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 

KG 70,00 
estribo com 80 cm a cada 20 cm 

60 DE 5 MM - MONTAGEM. AFO6/2017 ' 547 estribos) 
1.3. PISO  - 

CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 
1.3.1. FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. M3 14,45 07 cm espessura em 206,51 m2 

AF 0912021  
1.3.2. REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF1O/2017 M3 20,66 10 cm espessura em 206,51 m2 

1.3.3. 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES 

M3 10,33 05 cm espessura em 206,51 m2 
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE * 5  CM* .  AF08/2017 

1.3.4. LANÇAMENTO DE MALHA DE AÇO PARA RECEBIMENTO DE CONCRETO M2 206,51 35 peças de 2x3 metros 

1.4. ALVENARIA - ESTRUTURA  - 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, 

1.4.1. 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LIQUIDA 

M2 224,10 perímetro x 3,00 
MAIOR OU IGUAL A 6M 2 , COM VÃOS, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 
AF .  1212014  

142 
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA 

M 14,60 
transpassando 15 cm cada lado das 

PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF  0312016 ' janelas 

1.4 3 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOGO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 

M 14,60 
transpassando 15 cm cada lado das 

CANALETA PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016 ' janelas 

VERGA MOLDADA IN LOGO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA 
M 7,50 

transpassando 15 cm cada lado das 
PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 ' portas 

1.4.5. GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021 M3 0,85 

O 

FRENTES DE OBRA 
	o 

4: 

Agrupador de Eventos 
TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 

	
234.171,79 

ESTRUTURA PRÉ MODA DA 
	

1,00 

VIGA BALDRAME 
	

5,75 

VIGA BALDRAME 
	

17,15 

VIGA BALDRAME 
	

275,00 

VIGA BALDRAME 
	

70,00 

PISO 
	

14,45 

PISO 
	

20,66 

PISO 
	

10,33 

PISO 
	

206,51 

ALVENARIA - ESTRUTURA 
	

224,10 

ALVENARIA - ESTRUTURA 
	

14,60 

ALVENARIA - ESTRUTURA 
	

14,60 

ALVENARIA - ESTRUTURA 
	

7,50 

ALVENARIA - ESTRUTURA 
	

0,85 ' 

	

'í~ )-0 



o 
,< 
o 
4: 
cc 
cc 
4: 

234.171,79 

0,94 

74,04 

92,18 

152,00 

91,00 

44,95 

193,00 

16,04 

4,00 

3,00 

1,00 

1,00 

1,00 

FRENTES DE OBRA: 

Agrupador de Eventos 
TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 

ALVENARIA - ESTRUTURA 

ALVENARIA - ESTRUTURA 

ALVENARIA - ESTRUTURA 

FORRO 

FORRO 

FORRO 

PAVIMENTAÇÃO REVESTIMENTO 

ESQUADRIAS 

ESQUADRIAS 

ESQUADRIAS 

ESQUADRIAS 

INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS 

INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIA 5 

, 

ej 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Item 	1 	 Descrição 	 1 	Unidade 	Quantidade Memória de Cálculo 
o.  

1.4.6. 
GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA 

M3 0,94 
ESTRUTURAL. AF_09/2021  

1.4.7 . 
ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 

KG 74,04 2 barras por pilar 
MM. AF_09/2021  

1.4 8 
ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 

KG 92,18 2 barras em todo perímetro 
MM AFO9/2021  

1.5. FORRO  - 

1.5.1. 
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

M2 152,00 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017P  

1.5.2. 
ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM PERFIL METÁLICO E 

. M 91,00  
PLÁSTICO). AF_051201 7  

1.5 3. 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

M2 4495 , 
corresponde ao fechamento lateral 

. 
AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF  _07/2019 em chapa. (ver perspectiva) 

1.6. PAVIMENTAÇÃO REVESTIMENTO  - 

1.6.1. 
PISO DE BORRACHA PASTILHADO, ESPESSURA 3,5MM, FIXADO COM 

. M2 193,00 COM RODAPÉ DE 10 CM 
ADESIVO ACRILICO. AF  09/2020  

1.7. ESQUADRIAS  - 

1 7 1 
INSTALAÇÃO DE JANELA BASCULANTE, DE ALUMÍNIO, COM VIDRO 

16,04 
CANELADO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

172, 
PADRÃO MÉDIO, 9OX21OCM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

UN 4,00 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 
FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019  
FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 

1.7.3. ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - UN 3,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2019  
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, 

1,7.4. ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO  DE FURO - UN 1,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  1212019  

1.8. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS  - 
VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

1.81 
FRONTAL COM LOUÇA  BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 

UN 1,00 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020  
LAVATÓRIO LOUÇA  BRANCA COM COLUNA, *44  X  35,5*  CM, PADRÃO 

1.8.2. 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 

. 	 . 	 - UN 1,00 
FLEXIVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF0112020  



FRENTES DE OBRA: 

Agrupador de Eventos 
TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$):. 

INSTALAÇÕES 
1-JIDROSSANITÁRIA S 

INSTALAÇÕES 
HIDROSSAN/TÁRIAS 

INSTALAÇÕES 
H1DROSSANITÁRIAS 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

REVESTIMENTO 

REVESTIMENTO 

O 

o 
ix 
ix 

1,00 

1,00 

2,00 

20,00 

5,00 

6,00 

75,60 

1,00 

1,00 

1,00 

5,50 

14,16 

= 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo 

SJL 
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 

1.8.3. TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, UN 1,00 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014  
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

1.8.4. INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO UN 1,00 
SANITÁRIO. AF_12/2014  

1.8.5. 
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA 

UN 200 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020  

1.9. INSTALAÇÃO ELÉTRICA  - 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 

1.9.1. LED DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E UND 20,00 
INSTALAÇÃO.  
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 

1.9.2. SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E UN 5,00 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016  
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20N250V, CAIXA 

1.9.3. ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. UN 6,00 
AF_01/201 6  
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM 2 , ANTI-CHAMA 0,611,0 KV, 

1.9.4. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 75,60 
AF_12/2015  
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

1.9.5. BARRAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 1,00 
AF_1 012020  

1.9.6. 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE lOA - U N 1,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  1012020 

1.9.7. 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - UN 1,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

110. REVESTIMENTO  
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

1.10.1. EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA M2 5,50 banheiro 
ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_06/2014  
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 

1.10.2. 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M 2  NA ALTURA INTEIRA DAS 

M2 14,16 banheiro 

PAREDES.  AF 0612014  

CORONEL VIVIDA 
Local 
	

Responsável T 
	

; 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

tem 	1 	 Descrição 	 Unidade 1 Quantidade 	 Memória de Cálculo 
o 

Nome: EMANUEL DA SILVA 
sexta-feira, 13 de maio de 2022 	 CREAJCAU: A137481-8 
Data 	 ART/RRT: 5111949984100CT001 

o 
FRENTES DE OBRA: 

Aqrupador de Eventos 	1 	1 
TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$):J 1 234171,79 

1'-;—, 



- 1 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

COMPOSIÇÕES 
CUSTO UNIT 	CUSTO UNIT 

rj-r 	rAr,,,,, 

COMPOSIÇÃO 01 

INSTALAÇÃO DE JANELA BASCULANTE, DE ALUMÍNIO, COM VIDRO CANELADO, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. M 1  677,85 69298 

SINAPI-I 4377 

PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CARECA CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 

4,2 MM, COMPRIMENTO • 32 • MM UN 24,4 0,19 0,19 

SINAPI-I 34377 

JANELA BASCULANTE, EM ALUMINIO PERFIL 20,80 X 60 CM (A XL), 4 FLS (1 FIXA E 3 MOVEIS), 

ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 3 A 4CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO UN 2,0833 221,96 221,96 
SINAPI-I 39961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 2800 UN 1,2467 19,64 19,64 
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,707 25,41 28,38 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,853 19,78 21,87 

SINAPI 94589 

CONTRAMARCO DE ALUMÍNIO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_1212019 M 5,83 21,63 23,05 

COMPOSIÇÃO 02 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES LED DE 18W, COM 

REATOR DE PARTIDA RÁPIDA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UND  193,74 195,36 

SINAPI-I 3811 

ILUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 2 LAMPADAS FLUORESCENTES DE 	18 W, 

ALETADA, COMPLETA (LAMPADAS E REATOR INCLUSOS) UN 1 145,54 145,54 

SINAPI-I 39387 LÂMPADA LEIO TUBULAR BIVOLT 18/20W, BASE 013 UN 2 17,06 17,06 

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1727 20,03 22,14 

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 8 0,4144 25,67 28,68 

COMPOSIÇÃO 03 LANÇAMENTO DE MALHA DE AÇO PARA RECEBIMENTO DE CONCRETO J 	M2  13,20 13,23 

COTAÇÃO 002 

FERRAGEM MALHA 20X20 CM DIAMETRO 3,4 MM 2 METROS LARGURA 3 METROS COMPRIMENTO, 

PARA USO EM PISO DE CONCRETO UND 0,16666 77,47 77,47 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,015 19,78 21,87 

12/05/202 2 

Data 
	

Responsável Técnico: 

CREAJCAU: 



cvs 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

COTAÇÕES 

ÍNDICES DE RETROAÇÃO: 
ÍNDICE NOME DO ÍNDICE DESCRIÇÃO DATA BASE ÍNDICE DT BASE DT COTAÇÃO ÍNDICE DT COT. COEFICIENTE 

1001 BDIV/OI 

L 002 901V/0I 

1003 RDIV/0! 

EMPRESAS FORNECEDORAS: 
EMPRESAS CNPJ NOME FONE CONTATO 

E001 07.793.365/0001-60 Premolfort Estruturas Pré-Fabricadas 46 9-9115-0739 Patrick 

E002 19.666.076/0001-89 Basso Pré Moldado e Matalúrgica 46 9-8811-1601 Basso 

E003 85.079.747/0001-30 Tromar Industria de Pré Moldado e Estrutura Metálica 46-9-8803-8999 Sabrina 

E004 06.267.145/0001-71 Bernieri Materiais de Construção LTDA 46-3232-3777 Camila 

E005 17.094.535/0001-71 J.T. Giareta Materiais de Construção 46-3232-1445 Patricia 

E006 20.146.082/0001-94 1 Baixada Materiais de Construção 46-3232-1028 Ilucas 

COTAÇÕES: 
PONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MÉDIA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 001 

ESTRUTURA PRÉ MOLDADA EM CONCRETO COM COBERTURA 

TRELIÇA METÁLICA E CHAPA DE ZINCO UNO 82.166,00  

EMPRESA NOME DA EMPRESA L 	COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

E001 Premolfort Estruturas Pré-Fabricadas 82.290,00 06/05/2022 

E002 Basto Pré Moldado e Matalúrgica 76.800,00 06/05/2022 

6003 ITromar Industria de Pré Moldado e Estrutura Metálica 87.408,00 09/05/2022 

OBSERVAÇÕES: 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MÉDIA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 002 

FERRAGEM MALHA 20120 CM DIAMETRO 3,4 MM 2 METROS 

LARGURA 3 METROS COMPRIMENTO, PARA USO EM PISO DE 

CONCRETO UNO 77,47  

EMPRESA NOME DA EMPRESA  COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

E004 Bernieri Materiais de Construção LTDA 74,00 21/04/2022 

E005 J.T. Giareta Materiais de Construção 64,60 21/04/2022 

E006 Baixada Materiais de Construção 93,80 21/04/2022 

OBSERVAÇÕES: 

12/05/2022 

Data 
	

Resp. Pesquisa de Mercado: 

/ 



a Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

RRT 11954797 

Verificar Autenticidade 

...... . ...... 

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome Civil/Social: EMANUEL DA SILVA 

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista 

2. DETALHES DO RRT 

N 2  do RRT: S111954797100CT001 

Data de Cadastro: 11/05/2022 

Data de Registro: 12105/2022 

Tipologia: Educacional 

2.l Valor doRRT 

CPF: 053.XXX,XXX-27 

NQ do Registro: 00A1374818 

Modalidade: RRT SIMPLES 

Forma de Registro: INICIAL 

Forma de Participação: INDIVIDUAL 

Valor do RRT: R$108,69 

3. DADOS _DO_SERVIÇO/CONTRATANTE  

Pago em: 11/05/2022 

3.1 Serviço 001  

Contratante: Município de Coronel Vivida CPF/CNPJ: 76.XXX.XXX/0001-56 

Tipo: Pessoa jurídica de direito público Data de Início: 08/05/2022 

Valor do Serviço/Honorários: R$2.300,00 Data de Previsão de Término: 
15/12/2024 

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico 

CEP: 85554000 	 N°: SN 

Logradouro: AVENIDA FREDERIGO 	Complemento: ESCOLA MUNICIPAL 
BERGER 	 VISTA ALEGRE 

Bairro: VISTA ALEGRE 	 Cidade: VISTA ALEGRE 

UF: PR 	 Longitude: 	 Latitude: 

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico  

FISCALIZAÇÃO REFERENTE A PROJETO ARQUITETONICO E ORÇAMENTO DE BLOCO DE SALAS DE AULA DA ESCOLA EM VISTA 

ALEGRE CORONEL VIVIDA PR 

3.1.3 Declaração de Acessibilidade 

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as 

edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1Q do art. 56 da Lei n 13146, de 06 

de julho de 2015. 

3.1.4 Dados da Atividade Técnica  

Grupo: GESTÃO 
	

Quantidade: 206.51 

Atividade: 3.6 - FISCALIZAÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
	

Unidade: metro quadrado 

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO 

Ng do RRT 
	

Contratante 
	

Forma de Registro 
	

Data de Registro 

www.caubr.gov.br 
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Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

RRT 11954797 

-- V- 1t. 

Verificar Autenticidade 

SI11954797100CT001 	Município de Coronel Vivida 	 INICIAL 	 11/05/2022 

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE  

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações 
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil. 

6. ASSINATURA ELETRÔNICA 

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista EMANUEL DA SILVA, registro CAU n° 
00A1374818, na data e hora: 11/05/2022 16:18:58, com o uso de login e de senha, O CPF/CNPJ está oculto visando 
proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural 

(LGPD) 
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sightlexterno?form=Servicos,  ou 

via QRcode. 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?formServiCoS  ou via QRcode. Documento Impresso em: 

1210512022 às 14:14:49 por: siccau, ip 10.128.0.1. 
.1 	 11/1 

www.caubr.gov.br 
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Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome Civil/Social: EMANUEL DA SILVA 

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista 

2. DETALHES DO RRT 

N 2  do RRT: S111949984100CT001 

Data de Cadastro: 11/05/2022 

Data de Registro: 12/05/2022 

Tipologia: Educacional 

2.1 Valor do RRT 

Valor do RRT: R$108,69 

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE 

3.1 Serviço 001 

Contratante: Município de Coronel Vivida 

Tipo: Pessoa jurídica de direito público 

Valor do Serviço/Honorários: R$2.300,00 

RRT 11949984 

Verificar Autenticidade 

CPF: 053.XXX.XXX-27 

N 2  do Registro: 00A1374818 

Modalidade: RRT SIMPLES 

Forma de Registro: INICIAL 

Forma de Participação: INDIVIDUAL 

Pago em: 11/05/2022 

CPF/CNPJ: 76.XXX.XXX/0001-56 

Data de Início: 08/02/2021 

Data de Previsão de Término: 
15/12/2024 

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico 

CEP: 85554000 	 N°: SN 

Logradouro: AV FREDERICO BERGER 	Complemento: ESCOLA MUNICIPAL 
VISTA ALEGRE 

Bairro: COMUNIDADE VISTA ALEGRE 	Cidade: VISTA ALEGRE 

UF: PR 	 Longitude: 	 Latitude: 

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico  

PROJETO ARQUITETONICO DE BLOCO DE SALA DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE/CORONEL VIVIDA - 
TRABALHO REALIZADO JUNTO DO ENGENHEIRO CIVIL JEAN FELIPE MIECOANSKI Crea: 148981/D 

3.1.3 Declaração de Acessibilidade  

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as 
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1Q do art. 56 da Lei nQ 13146, de 06 
de julho de 2015. 

3.1.4 Dados da Atividade Técnica  

Grupo: PROJETO 	 Quantidade: 206.51 

Atividade: 1.1.1 - Levantamento arquitetônico 	 Unidade: metro quadrado 

Grupo: PROJETO 	 Quantidade: 206.51 

Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico 	 Unidade: metro quadrado 

Grupo: PROJETO 	 Quantidade: 206.51 

www.caubr.gov.br 
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Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

RRT 11949984 

Verificar Autenticidade 

- 

Atividade: 1.10.3 - Orçamento 	 Unidade: metro quadrado 

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO  

N° do RRT 	 Contratante 	 Forma de Registro 	Data de Registro 

5111949984100CT001 	Município de Coronel Vivida 	 INICIAL 	 11/05/2022 

S. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações 

cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil. 

6. ASSINATURA ELETRÔNICA 

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista EMANUEL DA SILVA, registro CAU n° 

00A1374818, na data e hora: 11/05/2022 15:09:17, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto visando 
proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural 

(LGPD) 
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos,  ou 

via QRCode. 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sightlexterno?forrn=Servicos  ou via QRcode. Documento Impresso em: 

13/05/2022 às 08:45:27 por: siccau, ip 10.128.0.1. 
íí 

www.caubr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
	 riu 

ESTADO DO PARANÁ 
	 .:, 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de construção de um bloco de 
salas de aula na Escola Municipal Vista Alegre, conforme projetos, planilhas e memoriais em 
anexo. 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.01.05 - Escolas/Colégios  
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/04 102 1.031 Modernização Educacional - 319 3761 4.4.90.51.01.05 

FU14DEB 30% 
05.004.12.361.0013.1.031  

Coronel Vivida, 17 de maio de 2022 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
RC 025365-0/PR 

[] 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL TOMADA DE PREÇOS N °  XX/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: 

Entidade Promotora: 

Instaurada pelo Prefeito 

Comissão de Licitação: 

Presidente da Comissão 

de Licitação: 

Membro Efetivo: 

Membros Suplentes: 

1 - Preâmbulo 

MENOR PREÇO GLOBAL— POR LOTE 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
PORTARIA N 2  020, DE 19 DE MAIO DE 2022 

JULIANO RIBEIRO 
FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
lANA ROBERTA SCHMID 
ELAINE BORTOLOTTO 
ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 2  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo "Menor Preço" 
por LOTE, para a contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para 
a execução de obras para a CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS DE AULA NA ESCOLA 
MUNICIPAL VISTA ALEGRE, conforme planilhas, projetos e memoriais. O recebimento dos 

Envelopes n2  01 contendo a documentação de Habilitação e Envelope n 2  02 contendo a 

Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as XX:XX horas do dia XX de XXXXX de 

2022, no Setor de Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado no seu prédio sede, 

sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n 2  01, contendo a 

documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de 

Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, às XX:XX horas do dia XX de XXXXX 
de 2022. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, 

formalmente expressa pela Declaração de Renuncia, conforme modelo constante no Anexo 

II, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, renunciando a interposição de recurso 

da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura dos envelopes n 2  02, 

contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h00min do 52 

(quinto) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da tomada de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 49 	k 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

preços, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá 

ser aduzida até às 17h00min do 22 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a 
realização da sessão pública. 
1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 

08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo a 
respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr ,gov.br, adotando-se, se 
necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 
12.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 
respectivos prazos legais, 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das OShOOmin às 17h00min, ou encaminhada através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  dentro do prazo de 

até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da 

licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 2  a 6 feiras, no horário compreendido 

das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

1.3.4 - Secretaria responsável pelo esclarecimento: Divisão de Estudos e Projetos, 
telefone (46) 3232-8323. 

2 - Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta TOMADA DE PREÇOS a seleção de proposta visando a contratação 
de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LOTE 01  

VALOR TOTAL 
ITEM [DESCRIÇÃO MÁXIMO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E 	MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO DE OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE 

01 234.171,79 
SALAS 	DE 	AULA 	NA 	ESCOLA 	MUNICIPAL 	VISTA 	ALEGRE, 
CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAIS.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232 -8300 - e - mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 2 de 49 



Cípio  

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, 

composto pelo: Projeto (prancha), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e demais elementos e 

planilhas, os quais fazem parte integrante deste Edital. 

2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 

constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.1.3 - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

2.2 - Da Justificativa: 
A justificativa para a realização da obra, deve-se ao fato de que a Secretaria 

Municipal de Educação necessita de um espaço físico adequado para o atender mais turmas 

na Escola Municipal Vista Alegre, tendo em vista que a referida escola não dispõe de salas 

para atender a atual demanda. 

2.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

2.3.1 - Anexo 1 - Modelo de carta de credenciamento; 

2.3.2 - Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 

2.3.3 —Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 

2.3.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 

2.3.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 

2.3.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 

- 	 2.3.7 - Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 

2.3.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

2.3.9 - Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 

2.3.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 

2.3.11 - Anexo Xl - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 

2.3.12 —Anexo XII - Projeto (prancha); 

2.3.13 —Anexo XIII - Memorial descritivo. 

Ohs: Os anexos IX, X, XI, XII e XIII se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao 
edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 

retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 
telefones (46) 3232-8304 / 8331 / 8361). 

3 - Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2 013- CEP 85550-000 - 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 
17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

4.2 - Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos no Cadastro de Licitantes do 

Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, até o 32  (terceiro) dia anterior da data 
marcada para a abertura da licitação, com certificado fornecido pela Comissão de Cadastro, 

válido na data da abertura da presente licitação (o qual deverá ser apresentado no Envelope 

n 2  01 - Habilitação, juntamente com os demais documentos habilitatórios, em conformidade 

com o disposto no subitem 7.4 do presente edital) ou; 

5.2 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos em outros órgãos ou entidades da 

administração pública, até o 39  (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da 
licitação, com certificado fornecido pelo órgão/entidade, válido na data da abertura da 

presente licitação (o qual deverá ser apresentado no Envelope n 9  01 - Habilitação, 

juntamente com os demais documentos habilitatórios, em conformidade com o disposto no 

subitem 7.4 do presente edital). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 4de49 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

5.3 - Também poderão participar da presente licitação os interessados NÃO CADASTRADOS, 

que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos 
pertinentes até o 32  (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da licitação, 
junto ao setor de licitações, localizado à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro. A relação dos 

documentos para cadastramento poderá ser encontrada no site do Município: 
www.coronelvivida.pr.gov.br . 

5.4 - Não poderá participar da presente licitação o autor do projeto básico ou executivo da 
obra. 

5.5 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.6 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.7 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 

empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 92  da Lei Federal n 2 8.666/93. 

5.8 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. 

5.9 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

5.10 - O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao 
sítio 	do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná 	- 

- https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio da 
Controladoria Geral da União - https://certidoes-apf.apps.tcu.govL ., verificando se a 
mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a 
mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n 2  01 e n 2  02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n 2  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32 ,  Art. 32,  da Lei Federal n 2  8.666/93 
(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 
na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE N2 01 - Documentação para Habilitação 

TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS DE AULA NA 
ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAIS. 
Empresa: 
C N Pi: 
Cidade: 
Estado: 

Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 	XX de XXXXX de 2022 
Horário de Abertura: 	XX:XX (xxxx) horas 

ENVELOPE NQ 02 - Pr000sta Comercial 
TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2022 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS DE AULA NA 
ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAIS. 

Empresa: 

CN PJ: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	XX de XXXXX de 2022 
Horário de Abertura: 	XX:XX (xxxx) horas 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 
máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se 

como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Tomada de Preços, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 
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licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 
constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 

ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 

poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 

de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 

processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 

requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 

ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser 

entregue à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes n2 01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Licitantes do Município de Coronel Vivida e/ou 
Cadastro de Licitantes em outros órgãos ou entidades da administração pública, 
mediante apresentação do Certificado de Inscrição em Registro Cadastral em plena 

validade; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
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no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 

sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

7.1.3 - Regularidade Trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 1 2  de maio de 1943, com validade igual 

ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 

registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 

Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
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Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 
profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos 
Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 
licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou 
OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do quadro 
atual da licitante; 

c.1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável(eis) técnico(s). 
c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "c", do item 7.1.4, acima, devem manter 

correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa 
registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 

empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma 
forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional integrante do 

quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 
registrada. 

* Considerando o Acórdão n 2  135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em julgamento 
exarado no Acórdão n 2  212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de 

quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 
8.66611993 exige apenas o registro na entidade.' concluiu que: "A necessidade de 

quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de 
Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade profissional 
competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos princípios da 

ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 
* Considerando o Acórdão n 2  135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n 2  212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 

de quitação de anuidades do CREA contido no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional  à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 
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d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

e) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 

assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 

conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

Q_VI Atestado de Visita Técnica*  expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 

as condições ambientais e do local para a execução dos serviços relativos a esta 

licitação, conforme modelo Anexo IV; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 
08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
engenhariacoroneIvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

f) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na obra 

um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência dos 

serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, relativa 

aos serviços objeto da presente licitação; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 
adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 

profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 
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adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 

indispensáveis à execução da obra; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 

sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 

aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam 

as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 
DRE (Lei n-° 6404176 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 
do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 
encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 5 9, § 2 9  do Decreto Lei n-° 486169), 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em 
outro órgão equivalente. 
a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto 0 6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, e 
Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO RECÉM-
CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 
necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com 
o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante. 

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou balanço patrimonial referente ao período de existência da 

sociedade, atestando a boa situação financeira da empresa: 

Liquidez Geral (LG) - igual ou superior a 1 (um) 

Liquidez Corrente (LC) - igual ou superior a 1 (um) 

Solvência Geral (SG) - igual ou superior a 1 (um) 

O resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverão 

serem apurados pelas fórmulas abaixo: 
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LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
	

Onde: LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 
	

LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar patrimônio 
líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 

os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 
declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustenta bilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 - Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade jurídica, 
fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - ME ou 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar n. 2  
123106, de 14/1212006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 

modelo constante no Anexo VI, diretamente ao Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. Poderá também ser 

enviada dentro do envelope n 2  01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já 

isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação 

da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 
decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 

sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 
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facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no máximo, 

90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de prazo 

diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se 

o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal 

fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, deverão 

estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o presente 

certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem realizadas via 

Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope n 2  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

nQ 01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra fase 

do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n 2  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 

representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada 

considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 
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a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 
- preço global para a execução de obras para a CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS 
DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, conforme planilhas, projetos e 
memoriais; considerando o preço máximo de R$ 234.171,79 (duzentos e trinta e quatro 
mil e cento e setenta e um reais e setenta e nove centavos), devendo o preço incluir 

todas as despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem 

como despesas com materiais novos e de primeira qualidade, mão-de-obra, transportes, 

ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e quaisquer outras 

despesas incidentes sobre o objeto do presente certame, exceto o que for de 
responsabilidade do CONTRATANTE, conforme especificado neste edital; 

ai.) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 2 02. 

a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 

mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 

objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária, constante no Anexo IX e no 
projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 

que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 
mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 

segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 

empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de preços 
e planilha orçamentária correta. 

b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 

da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 

b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, as 

descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas de execução, 

de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-se em 

consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, da 
ordem de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para a planilha de preço 

apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo XI. 
* As planílhas solicitadas no item 8, sub/tem 8.1, alínea "b (planilha orçam entária)", alínea 

"c (cronograma físico e financeiro) e alínea "d (planilha do BOI)", apoiando-se nos 

julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015. 1.81112014 e 18712014, TCU - Plenário, 

caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 

majoração do preço ofertado. 
DOS ACÓRDÃOS: 

* Acórdão 254612015-TCU-Plenário-Rel. Mm. André de Carvalho: A existência de erros 

materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não enseja a 
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desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 
contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 
que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus decorrente 

do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta apresentada. 
* Acórdão 181112014-Plenário-ReI. Mm. Augusto Sherman: Não restando configurada a lesão 

à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento da 
planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado. 

* Acórdão 18712014-Plenário-ReI. Mm. Valmir Cam pelo: É possível o aproveitamento de 
propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 
razoabilídade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 

edital. 

9.2.1. Se todos os proponentes forem inabilitados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 
- 	 prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação da documentação faltante. 

9.3 - Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 8 

deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 deste 

edital. 
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10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE", e será julgada 
dentro desse critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se 
vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta 
licitação, respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 
b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 

c) alterar quantidade constante na planilha orçamentária; 

d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 

atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto na Lei Complementar n 2  123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 

informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 

qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 

disposto no inciso II do § 2 2  do art. 3 2  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

10,4.1 - A identificação do proponente como Microempresa - ME, ou Empresa de 

Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 

10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 

comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 

prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 

proposta de preços inferior à primeira classificada, situação esta em que passará à 

condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 

preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 
protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 

Paraná - Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013 - CEP 85550-000 - 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 
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b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 deste edital, 

será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar a melhor oferta. 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, voltará 
à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 
originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 

melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 

superior a R$ 234.171,79 (duzentos e trinta e quatro mil e cento e setenta e um reais e 

setenta e nove centavos) para a execução de obras para a CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE 

SALAS DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, conforme planilhas, projetos e 

memoriais. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 

inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 

b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 

ser entregue por escrito, ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela 

mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição detalhada dos 

preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.2, será exigida, para 

a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o valor 
resultante do item 11.2 e o preço global analisado. 

11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 
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poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 
artigo 109 da Lei n 2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 
da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei n 2  8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 1 2  A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 
oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas 'a' e "b', se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 

comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 2 2  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo 

a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão 

impugná-lo no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do recurso, sob pena de responsabilidade. 
§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h00min às 17h00min. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 
Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac- 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 18 de 49 



CIPIO  

AL 

Fls 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada 

através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 

13.4.1 - Deverá anular a presente Tomada de Preços, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; 
ou 

13.4.2 - Poderá revogar a presente Tomada de Preços, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 
13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 
13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que seja 
colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 
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13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 
da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 12 e  22,  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.8 -A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato: 
a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 

empresa. 

b) Ofício informando sobre a opção da garantia de execução, juntamente com os 

documentos no caso da caução não ser em dinheiro. 

13.9 - Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, deverá apresentar, para assinatura 

do contrato, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO do Estado licitante. 

13.10 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Divisão de Estudos e Projetos 

com antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 

13.12 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação e 

para a formulação do contrato. 

13.13 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não mencionados. 

13.14 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2  8.666/93. 

13.15 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da presente 
licitação é de 60 (sessenta) dias e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução 

de Serviços. 
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13.15.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 

(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

13.16 - O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 

13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 

aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% 
(dez) por cento do valor do contrato. 

13.19 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

14 - Da Anticorrupção: 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 
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15 - Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16 - Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e o 

cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 

medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 

boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além 

dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 

executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de cada 

parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.2.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 
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16.2.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 
regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.3— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 
documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.3.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

16.3.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

16.3.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, 

e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 

contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

16.5 - A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir do 

recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.6 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

16.6.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 

correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, 
conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

16.6.1.1 - "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 

Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 
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Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e ai/quotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 
ALÍQUOTA: 5% 

16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à 
Lei Complementar n-° 02812009: 

Art. 2 1  § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a 
Lei Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 
NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 

Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.01.05 - Escolas/Colégios 
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Modernização Educacional - 
00 05/04 102 1.031 FUNDEB 30% 319 3761 4.4.90.51.01.05 

 05.004.12.361.0013.1.031  

16.8 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos do 
inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.9 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 

licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da Certidão 
Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 
verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 
na legislação vigente. 

16.11 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, liberando-

se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
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II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em dinheiro, 

a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do contrato, ao 
Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 
devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco por 

cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela proponente 
vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 

encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 

previdenciárias. 

a) A Caução de Garantia (dinheiro) será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos 

pelos índices de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de 

poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá ser 

prorrogado automaticamente. 

19 - Gestor e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

19.2 —A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária de Educação, Cultura e 
Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2 7.800. 
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19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Arquiteto, Sr. Emanuel da Silva, CAU 
A137481-8. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20 - Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 

caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-

mali registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 

perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 
são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 

em vigor. 
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24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 

obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 

não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 

de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 

08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o recebimento 
do e-mail, caso o pedido se faça por este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará 
todos os esclarecimentos necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência 

do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente administrativo, caberá 

a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, XX de XXXXX de 2022. 

AI~ LIA- NO  RIBEIRO 

Presidente da Conissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 29 de 49 



VIM 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
o 

ANEXO 1 

TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2022 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de 
Identidade sob n 2  e CPF sob n 9  , a participar do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  XX/2 022, instaurado pelo Município 
de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem como 

para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao direito de 

interposição de Recurso. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO II 

TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 
Preços n2 XX/2022, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2022, sob as penalidades da lei, que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada a CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS 
DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, conforme planilhas, projetos e memoriais, 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante, 

responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância da execução do objeto de 

acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas, quantitativos, detalhes, 

encargos e planilha orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 

execução. 

de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 2  
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2022 

ATESTADO DE VISITA 
(OU, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

CNPJ 	n 2  	endereço 	completo 

/ através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou o local onde será executada a CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS DE 
AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, conforme planilhas, projetos e memoriais. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 

todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de ..........................de 2022. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO; ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS E 

PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  XX/2022, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 
Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 

............. , sob n 2 ............ 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a execução de obras para a 
CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, 
conforme planilhas, projetos e memoriais. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a execução de obras para a 
CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, 
conforme planilhas, projetos e memoriais. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 

QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
A Empresa 	 / devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com endereço 

na Rua 	 , n 2_, CEP: 	na cidade de 	Estado do 	telefone (_) 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ________, portador do CPF n 2  

e RG n 2 	 , DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
IV - Para os fins requeridos no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 
em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial com 
o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, junto ao 

que dispõe o Acordão n 2  2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n 2  09 do TCE/PR. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas noart. 32  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Tomada de Preços n2 XX/2022, às condições físicas ora 

estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2022 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CN Pi: 

Endereço: 

E-mail: 	 Telefone: 
Agência: 	 Conta Bancária n 2 : 	 Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 
modalidade Tomada de Preços, n 2  XX/2022, que tem por objeto a execução de obras para 
a CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, 

conforme planilhas, projetos e memoriais; nas seguintes condições: 

LOTE 01  

ITEM 
VALOR TOTAL 

 DESCRIÇÃO 
PROPOSTO R$ 

FORNECIMENTO 	DE MATERIAL E 	MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO DE OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE 

01 
SALAS 	DE 	AULA 	NA 	ESCOLA 	MUNICIPAL 	VISTA 	ALEGRE, 

CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAIS.  

a) Preço Global para a execução das obras é de R$ ................(por extenso). 

b) Prazo de execução dos serviços: 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo X, contados 

da data da emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

a partir da data do protocolo constante no envelope n 9  02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada de 

Preços n 2  XX/2022. 

de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N 2  XX/2021 	 TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2022 

Contrato para revitalização, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a Empresa 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 2  
76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a empresa..................................., pessoa jurídica de direito privado, 
situada 	na 	Rua/Av............., 	n. 9 ........., 	na 	cidade de.............., Estado.......... / 	inscrita 	no 
CNPJ 	sob 	n 2 ....................................., 	representada 	neste 	ato 	pelo(a) 
Sr(a)..................................................., 	portador 	(a) 	do 	CPF 	n 2 	...........................e 	RG 	n 

, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 2  8,666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Tomada de 
Preços n 2  XX/2022, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa em regime de empreitada 
por preço global, para a execução de obras para a CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS 
DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, conforme planilhas, projetos e memoriais. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Tomada de Preços n 2  XX/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$............... /  conforme constante na proposta, sendo: 

LOTE 01  
VALOR TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 

EXECUÇÃO DE OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE 
01 

SALAS 	DE 	AULA 	NA 	ESCOLA 	MUNICIPAL 	VISTA 	ALEGRE, 
CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAIS.  
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Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 

itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 
abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, composto pelo: Projeto (prancha), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 
Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e demais elementos e 

planilhas, os quais fazem parte integrante do Edital e Contrato. 

- Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar entre 

si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente constem 

em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

II - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 

um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 
d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 
Parágrafo Terceiro: Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de 
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responsabilidade da contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 

especificações dos serviços e aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, 
antes de sua aquisição ou aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de GO 

(sessenta) dias e será contado a partirda expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 
05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 73, 

inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo aditivo 

de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por 

cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste, 

podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber 

as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a 
partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 
período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 
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designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 

dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 

1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida 

a seguinte documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 

da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 
Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados 

a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 
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Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

a.1) "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 
Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 

MEU obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 
ALÍQUOTA: 5916 

a.2) Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n-° 02812009: 

Art. 2 9, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 

deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-
e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 

a que pertençam. 
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Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 

nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 

da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 

ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 

ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 

05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 

rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 

conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.01.05 —_Escolas/Colégios  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Modernização Educacional - 

00 05/04 102 1.031 FUNDEB 30% 319 3761 4.4.90.51.01.05 

L..............  05.004.12.361.0013.1.031  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 

79 da Lei n° 8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 

prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
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a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 
executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 

serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 

i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 

do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 

justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 

perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 

necessários à vistoria da obra /serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 

sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 

ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 
pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 
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n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 

natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 

neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual n2  6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 

que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 

equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 
de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 

de refrigeração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Terceiro: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 

garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quarto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Quinto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia (dinheiro) será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos 

pelos índices de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de 

poupança. 

Parágrafo Sexto: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
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Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Arquiteto, Sr. Emanuel 

da Silva, CAU A137481-8, 

Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 
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b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 8.429/1992), a 

Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Coronel Vivida, .... de ......................de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO IX 

Tomada de Preços n 2  XX/2022 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 

Tomada de Preços n2 XX/2022 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

Tomada de Preços n 2  XX/2022 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 

Tomada de Preços n2 XX/2022 

PROJETO (PRANCHA) 

ANEXO XIII 

Tomada de Preços n 2  XX/2022 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Obs Os anexos IX, X, Xl, XII e XIII se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital 
(PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser retirado 

junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, telefones (46) 
3232-8304 / 8331 / 8361). 
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JUSTIFICATIVA ÍNDICES FINANCEIROS 

Justificativa dos Índices Financeiros - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2022 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 2  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, tipo "Menor Preço" por LOTE, para AMPLA CONCORRÊNCIA, para a contratação de 
empresa em regime de empreitada por preço global, para a execução de obras para a 
CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, 
conforme planilhas, projetos e memoriais, sendo previsto o valor máximo de R$ 234.171,79 

(duzentos e trinta e quatro mil e cento e setenta e um reais e setenta e nove centavos). 

Para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, serão considerados os índices 

de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, cujo resultado deverá ser igual ou 

superior a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Onde: LG = Liquidez Geral 

LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

- 	 Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar patrimônio líquido não inferior 

a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

Os índices acima não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos 

em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos 

licitantes. 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas 

também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não 

possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode 

comprometer a continuidade das atividades da empresa. 

O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de 

curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 
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financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade 

das atividades da empresa. 

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também 

os permanentes. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros suficientes garantindo o pagamento das suas dívidas, o que pode comprometer a 

continuidade das atividades da empresa. 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 52, da Lei 8.666/93, pois permitem 

a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos 

observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das 

empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. 

Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

Coronel Vivida, 23 de maio de 2022. 

............ 4 ........... 	.............. ...... 

JULIANO RIBEIRO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24. alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. l. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, composto oelos seauintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente  

044.650.189-16 

10.325.813-8IPR 

8.178961-4IPR Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon 	 - Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 31 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 133 1  da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

2L  
Carlos Lopes  

Secretário Municipal 
de Administração 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUOICAÇAO.TOMADO DE PREÇOS A 0312022 

DATA M04!22 	 ABERTURA 12 , 05122 HORÁRIO 1400 
OBJETO. CONTR.ATAÇAO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELATRICA E ILUMINAÇAO PUBLICA E EXECUÇÃO REENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 
O CONJUNTO HABITACIONAL MORAR MELHOR - ETAPA 2. CONFORME PLANURAS 
PROJETOS E MEMORIAIS 
A Ii.d., Todo. oe 	 e. .feirante, . Ton,.d. a. Plêrço. 	 0312022. HOMOLOGO E ADJUDICO 
procedimento 	 e. *MIMO 

LOTE 	 TEM FORNECEDOR 	 NUME0000CNPJ VALORTO  TAL RS 
ENERO 	 COMERCIO 	

DE 
AGE 	 RO IPDOR IIOOOIAd 

1  
1 

101 949

. 29 

1&4 740,03 

Vato, Iótai da liegaçáo e de R$ 184 740.03 (conto * cliente o queira mil setecenr 	 quarenta iiii 
IAS 00040 00) 

MUNICIPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO N' 13502022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. '.UIOO,IAOTIIDAIS000 IPJAO 

DECRETA. 

Art. ST. OPS.31I41 HTPTVBIAN A 00900 TUTIIIT400S PITO ORTTpNI O Cos..INo 

do UIITTBSIDÇDO ERORIA, XX MIII1IRIPO do CIPAOINPOTR. 005180 202I'2024, e dA 001100 

R.PI0505TJTTBD do Podo, Executivo Municipal 

T.TUDT JLÃODJA22TC(AJEOEJJ 
SUP4BEIB. JRCKSON PEREIRA ALVES 
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RAFAELA MARTINS LOSI 
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MUNICÍPIO DE SAUDADE AS IGUAÇU ESTADO AS P050IHÁ 

AVISODD LICITAÇÃO 

PROCESSO NO 08812022 

PREGÂO PRESENOAL N'.041)2022 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO N'9712022. INEXIGÍBILIDADE 

N"3012022 - PROCESSO N° 14012022. 

PARTES. Município de Pato Branco, CNPJ N °  76.995 448/0001 - 

54 e fttonique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.519-

10 OBJETO: Contratação de pessoa fisica especializada para 

realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 
Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 

Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 

legislação vigente, visando à construção de mais três módulos 
Industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e inovação VALOR 
lOTAI. R$ 8 70000. Pato Branco. 13 de Maio de 2022 

Monique Fernanda Parada - Contratada. Robson Cantu - Prefeito. 

MUNICIPIO DE. PATO BRANCO 
EXTRATO DA DISPENSA 3312022 - PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MIJNICIPIO DE PATO BRANCO - CNPJ 
76.995.44810001-54, CONTRA T4DO: RUBRA AUTO PEÇAS LTDA, 
CNPJ 0  01,101.2511000I-25. OBJETO: Aquisição de Bomba lobulsr 
4"  destinado ao caminhão pipa MB 1113 com placa AIR 0125, para 
dar continuidade aos seu iços de regar plantas elos geral. limpeza de mas e 
ginásios de esporim e estradas do inierior, coo atendimento as 
necessidades da Secretaria de Engonharia e Obras. VALOR: ES 
7.900.00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: IS de maio do 2022. Daniel 
Parciancllo - Secretário de Engenharia e Obras Robson Canto - Prefeito 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N 0  00312022 - 
PMM 

A Prefeitura Municipal de Maogsoirinha, Estado do Paraná, através 
de asa comissão do Licitação. no uso do soas atnbGIçãoS legais, 
toma 	público 	para 	conhecimento 	dos 	interessados, 	o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO N° 50312022 - 
PMM, tendo 	por objeto 	seleção de empresas do 	ramo de 
construção civil 	a 	manifestarem Irilorosse 	na 	apresentação de 
proposta Junto á Caixa Econômica Federal ou Instituição financeira 
autorizada 	pelo 	Banco 	Central 	do 	Brasil, 	adiante 	denominadas 
apenas como Instituições Financeiras para construção de unidades 
habitacionais no Município de 	Mangsoirinha, 	Estado do Paraná, 
atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 
do interesse social elos Casa Verde e Amarela 
Publicado no jornal diário do sudoeste pagina B3 dia 04 de mais de 

2022 e DIOEMS pagixá 28 dia 04 de maio de 2022 
Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

Mangueirinha 19 de maio de 2022 
Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01812022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIQ DE MANGUEIRINHA - PR 
CONTRATADO: WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA. CNPJ sob n°09.007.230/0001-57. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte 	técnico 	em 	hardware 	e 	software 	de 	4 	(quatro) 
servidores físicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dados - CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 
período de 12 (doze) meses, sendo o Valor mensal de R$1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais) 
DATA: 19 de Maio de 2022 

Mangueirinha 19 de Mais de 2022 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01912022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNIC)PIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO. EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA, CNPJ sob n°31.715.221/0001-70. 
OBJETO. Aquisição de materiais para a realização do curso de 
marcenaria SESI/SENAI. 
VALOR: 	R$ 7.965,00 (sete mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais) 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Manguelnnha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
50TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05712021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075120218 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 
0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.61110001-70 
DATA: 19105/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06312022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 ri  PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n o. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 12/05/2022  

objeto Contratação de entidade de direito privado sem fins lucrativos, 
a ser qualificada como Organização Social na área de atuação da 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municip1 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 3 65,, Qentro,J \ 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013.  

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 

Publicadó ir' 
Fabio Santos Femandes 

Código Identificador: AO7DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 02012022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE W. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.8116.709-05 10,325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abaiti Membro Efetivo 044.650.189-16 8 178,961-4/PR 

lana Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotio Membro Efetivo 765 . 002, 689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapa.zzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764 8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672 157.2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 001/2022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PÚBLICA N° 00112022 
A Prefeitura de Contenda/PR., toma público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORA ES SPA GNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79EIB5E 

www.cliariomunicipal.com.br/amp 	 101 



o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  98/2022 

PROTOCOLO N2  91/2022 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Jurídico 

DATA: 23.05.2022 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria a minuta do Edital de Licitação, 

minuta de Contrato e demais anexos referentes a contratação de empresa em regime de 

empreitada por preço global, para a execução de obras para a CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO 

DE SALAS DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, conforme planilhas, projetos e 

memoriais. 

Cordialmente, 

i\ 
iiiano Ri eiro 

esidente da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Tomada de Preços. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo 
menor preço por lote, com vistas na contratação de empresa, em regime de empreitada por 
preço global, para execução de obras para a construção de um bloco de salas de aula na 
Escola Municipal Vista Alegre. 

Os autos estão devidamente paginados, como a lei exige. 
Quanto à documentação, consta nos autos o seguinte: 

a) Termo de abertura; 
b) Ofício n. 037/2022 da Divisão de Estudos e Projetos; 
c) Memorial descritivo da obra e orçamentos; 
d) Dotação orçamentária; 
e) Minuta do edital; 
f] Portaria designando a comissão de licitação. 

A seguir, através do ofício n. 98/2022 de 23.05.2022, o Presidente da 
Comissão encaminhou o processo a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da 
Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA 

Tomada de preços é a licitação realizada entre interessados previamente 
registrados, observada a necessária habilitação, convocados com antecedência mínima 
prevista na lei, por aviso publicado na imprensa oficial e em jornal particular, contendo as 
informações essenciais da licitação e o local onde pode ser obtido o edital. 

A tomada de preços é admissível nas contratações de obras, serviços e 
compras dentro dos limites de valor estabelecidos na lei. 

Feita essa breve introdução, será analisado o caso em apreço. 

H. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA 

A tomada de preços para a presente licitação é a forma adequada para a 
contratação objetivada (art. 22, II e 23, II, b, da Lei 8666/93), a qual será realizada entre 

interessados previamente registrados, observada a necessária habilitação, convocados por 
aviso publicado na imprensa oficial e em jornal local. 

Ainda sobre o normativo de regência, cabe trazer os dispositivos inerentes 
ao pretendido certame conforme a Lei 8.666/93, veja-se: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	~CIDADE PARA TODOS 
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"Art. 72 - As licitações para a execução de obras e para a 
prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, 
em particular, à seguinte sequência: 
1 - projeto básico; 
II - projeto executivo; 
III - execução das obras e serviços. 
(...) 

§ 22 As obras e os serviços somente poderão ser licitados 
quando: 
1 - houver projeto básico aprovado pela autoridade 
competente e disponível para exame dos interessados em 
participar do processo licitatório; 
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem 
a composição de todos os seus custos unitários; 
III - houver previsão de recursos orçamentários que 
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 
obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro 
em curso, de acordo com o respectivo cronograma;" 

"Art. 82 - A execução das obras e dos serviços deve 
programar-se, sempre, em sua totalidade, previstos seus 
custos atual e final e considerados os prazos de sua execução. 
Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da 
execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, se existente 
previsão orçamentária para sua execução total, salvo 
insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem 
técnica, justificados em despacho circunstanciado da 
autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei. " 

"Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas 
seguintes formas: 

(...) 

II - execução indireta, nos seguintes regimes: 
a) empreitada por preço global;" 

Art. 12 - Nos projetos básicos e projetos executivos de obras 
e serviços serão considerados principalmente os seguintes 
requisitos: 
1 - segurança; 
II - funcionalidade e adequação ao interesse público; 
III - economia na execução, conservação e operação; 
IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, 

tecnologia e matérias-primas existentes no local para 
execução, conservação e operação; 
V - facilidade na execução, conservação e operação, sem 
prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do 
trabalho adequadas; 
VII - impacto ambiental." 

Observe-se que nas minutas de Edital de Licitação e de Contrato as obras e 
serviços deverão ser executados de forma indireta, pelo regime de empreitada global, na 
forma prevista no art. 10, inciso II, alínea "a", do Estatuto das Licitações. 

Assim, corretos estão a minuta de Edital e de Contrato, a fim de que possam 
guardar consentaneidade com a vigente legislação de regência. 

No caso vertente, pressupõe-se adequada a contratação pretendida com o 
presente certame, o que viabiliza a adoção da tomada de preços como modalidade 
licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

Além disso, o valor máximo da licitação (R$ 234.171,79) está em consonância 
com o art. 23, inciso 1, "b", da Lei 8.666/93 c/c Decreto 9.412/2018. 

III. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente a quem cabe indicar os 
elementos técnicos fundamentais que o apoiam, o que restou devidamente cumprido. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. 

Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem 
ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis 
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às 
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 
metodologicamente. 

IV.DO VALOR MÁXIMO DO CERTAME E DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os orçamentos acostados aos autos servem como base em termos de valor do 
certame. 

A Lei n 2  8.666/93, estabelece, ainda, que a realização de licitação depende da 
previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços. A declaração de disponibilidade 
orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e suficiente, cumpre com o 
presente requisito (fl. 25). 

V. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação após atendidos 
os apontamentos constantes neste parecer. - 
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VI. DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar 
Comissão de Licitação, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem 
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se 
que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a 
atribuição, requisitos que também foram observados. 

VII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, 
dentre os quais a minuta do contrato, o que foi atendido. 

VIII. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos 
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. E o parecer. 
Coronej Vivida-PR, aos 25 de maio de 2022. 

iago BernaKdo  jgfnsk(de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 09/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  96/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL— POR LOTE 
Entidade Promotora: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
Instaurada pelo Prefeito: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Comissão de Licitação: PORTARIA N2 020, DE 19 DE MAIO DE 2022 
Presidente da Comissão 

de Licitação: JULIANO RIBEIRO 
Membro Efetivo: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

lANA ROBERTA SCHMID 
ELAINE BORTOLOTTO 

Membros Suplentes: ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

1 - Preâmbulo 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 2  8666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 9  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo "Menor Preço" 
por LOTE, para a contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para 
a execução de obras para a CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS DE AULA NA ESCOLA 
MUNICIPAL VISTA ALEGRE, conforme planilhas, projetos e memoriais. O recebimento dos 

Envelopes n 2  01 contendo a documentação de Habilitação e Envelope n 2  02 contendo a 

Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as 09:00 horas do dia 23 de junho de 2022, 

no Setor de Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado no seu prédio sede, sito à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n 2  01, contendo a documentação de 

Habilitação dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de Coronel Vivida no 

mesmo endereço indicado acima, às 09:00 horas do dia 23 de junho de 2022. Havendo a 

concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, formalmente expressa 
pela Declaração de Renuncia, conforme modelo constante no Anexo II, ou ainda através de 

inserção e assinatura em ata, renunciando a interposição de recurso da fase de habilitação, 

proceder-se-á, nesta mesma data a abertura dos envelopes n 2  02, contendo a Proposta de 

Preço, dos proponentes habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
1,2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h00min do 52 

(quinto) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da tomada de 
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preços, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá 

ser aduzida até às 17h00min do 2 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a 

realização da sessão pública. 

1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico e fac-símile rara contato, devendo ser orotocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 

08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo a 

respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , adotando-se, se 

necessário, as providências fixadas na Lei n 2 8666/93. 

1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  dentro do prazo de 

até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da 

licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 2  a 6 feiras, no horário compreendido 

das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

1.3.4 - Secretaria responsável pelo esclarecimento: Divisão de Estudos e Projetos, 
telefone (46) 3232-8323. 

2 - Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta TOMADA DE PREÇOS a seleção de proposta visando a contratação 

de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LOTE 01  
VALOR TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO 
MÁXIMO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E 	MÃO DE OBRA PARA A 

EXECUÇÃO DE OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE 
01 234.171,79 

SALAS 	DE 	AULA 	NA 	ESCOLA 	MUNICIPAL 	VISTA 	ALEGRE, 
CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAIS.  
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2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, 

composto pelo: Projeto (prancha), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e demais elementos e 
planilhas, os quais fazem parte integrante deste Edital. 

2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 

constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.1.3 - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

2.2 - Da Justificativa: 
A justificativa para a realização da obra, deve-se ao fato de que a Secretaria 

Municipal de Educação necessita de um espaço físico adequado para o atender mais turmas 

na Escola Municipal Vista Alegre, tendo em vista que a referida escola não dispõe de salas 

para atender a atual demanda. 

2.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

2.3.1 —Anexo 1— Modelo de carta de credenciamento; 

2.3.2 —Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 

2.3.3 - Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 

2.3.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 

2.3.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 

2.3.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 

2.3.7 - Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 

2.3.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

2.3.9 - Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 

2.3.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 

2.3.11 —Anexo Xl - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 

2.3.12 —Anexo XII - Projeto (prancha); 

2.3.13 —Anexo XIII - Memorial descritivo. 

Obs: Os anexos IX, X, XI, XII e XIII se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao 
edita! (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 
retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 
telefones (46) 3232-8304 / 8331 / 8361). 

3 - Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 
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por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 
17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

4.2 - Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

- 	5.1- Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos no Cadastro de Licitantes do 

Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, até o 32  (terceiro) dia anterior da data 
marcada para a abertura da licitação, com certificado fornecido pela Comissão de Cadastro, 

válido na data da abertura da presente licitação (o qual deverá ser apresentado no Envelope 

n 2  01 - Habilitação, juntamente com os demais documentos habilitatórios, em conformidade 

com o disposto no subitem 7.4 do presente edital) ou; 

5.2 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos em outros órgãos ou entidades da 

administração pública, até o 32  (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da 
licitação, com certificado fornecido pelo órgão/entidade, válido na data da abertura da 

presente licitação (o qual deverá ser apresentado no Envelope n 2  01 - Habilitação, 

juntamente com os demais documentos habilitatórios, em conformidade com o disposto no 

subitem 7.4 do presente edital). 
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5.3 - Também poderão participar da presente licitação os interessados NÃO CADASTRADOS, 

que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos 
pertinentes até o 32  (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da licitação, 
junto ao setor de licitações, localizado à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro. A relação dos 

documentos para cadastramento poderá ser encontrada no site do Município: 
www.coronelvivida.pr.gov.br . 

5.4 - Não poderá participar da presente licitação o autor do projeto básico ou executivo da 
obra. 

5.5 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.6 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

5.7 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 

empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 92  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.8 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. 

5.9 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

5.10 - O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao 
sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio da 
Controladoria Geral da União - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  verificando se a 
mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a 
mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n 2  01 e n 2  02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n 2  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32 ,  Art. 32,  da Lei Federal n 2  8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 
na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE N2 01 - Documentação para Habilitação 

TOMADA DE PREÇOS N 2  09/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS DE AULA NA 
ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAIS. 
Empresa: 

CNPJ: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 23 de junho de 2022 

Horário de Abertura: 	09:00 (nove) horas 

ENVELOPE N 2  02 - Proposta Comercial 

TOMADA DE PREÇOS N2 09/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS DE AULA NA 

ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAIS. 

Empresa: 

CNPJ: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 23 de junho de 2022 

Horário de Abertura: 	09:00 (nove) horas 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se 

como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Tomada de Preços, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 

90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 
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licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 
constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 

ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 

poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 

de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 

processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 

requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 

ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser 

entregue à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes n 2  01; 
c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Licitantes do Município de Coronel Vivida e/ou 

Cadastro de Licitantes em outros órgãos ou entidades da administração pública, 
mediante apresentação do Certificado de Inscrição em Registro Cadastral em plena 

validade; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 

sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

7.1.3 - Regularidade Trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de lQ de maio de 1943, com validade igual 

ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 

registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 

Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
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Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 
profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos 
Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 

licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou 
OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do quadro 

atual da licitante; 

c.1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável(eis) técnico(s). 
c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "c", do item 7.1.4, acima, devem manter 

correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa 
registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 

empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma 
forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional integrante do 

quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 
registrada. 

* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em julgamento 
exarado no Acórdão n-° 212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de 

quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 
8.66611993 exige apenas o registro na entidade.' concluiu que: "A necessidade de 

quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de 
Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade profissional 
competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos princípios da 

ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 
* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 

1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.'Ç concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contido no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 
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d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

e) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 

assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 

conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

Atestado de Visita Técnica*  expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 

as condições ambientais e do local para a execução dos serviços relativos a esta 

licitação, conforme modelo Anexo IV; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 
08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 

engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 

recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

f) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

Fil  	ry 	1 	i 	1 	1I   
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adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 
indispensáveis à execução da obra; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 

sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 

aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam 

as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas S/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 
DRE (Lei n 9  6404176 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 
do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 
encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 52, § 22 do Decreto Lei n2 486169), 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e/ou em 
outro órgão equivalente. 
a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECO 
(Decreto n2 6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - ORE, e 
Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO RECÉM-
CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 
necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com 
o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da licitante. 

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou balanço patrimonial referente ao período de existência da 

sociedade, atestando a boa situação financeira da empresa: 

Liquidez Geral (LG) - igual ou superior a 1 (um) 

Liquidez Corrente (LC) - igual ou superior a 1 (um) 
Solvência Geral (SG) - igual ou superior a 1 (um) 

O resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverão 

serem apurados pelas fórmulas abaixo: 
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Onde: LG = Liquidez Geral 

LC = Liquidez Corrente 
SG = Solvência Geral 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar patrimônio 
líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 
os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 
declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 
condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalicios), conforme modelo Anexo VI 

7.1.6 - Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade jurídicp, 
fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - ME ou 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar n.9 
123106, de 14/1212006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 
licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 

modelo constante no Anexo VI, diretamente ao Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. Poderá também ser 
enviada dentro do envelope n 2  01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 
b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação j 
isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação 

da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 
decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 

sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 
contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 
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facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no máximo, 

90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de prazo 

diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se 

o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal 

fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, deverão 

estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o presente 

certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem realizadas via 

Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope n 2  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra fase 

do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope nQ 02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 
representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada 

considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 
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a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 

- preço global para a execução de obras para a CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS 
DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, conforme planilhas, projetos e 
memoriais; considerando o preço máximo de R$ 234.171,79 (duzentos e trinta e quatro 
mil e cento e setenta e um reais e setenta e nove centavos), devendo o preço incluir 

todas as despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem 

como despesas com materiais novos e de primeira qualidade, mão-de-obra, transportes, 

ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e quaisquer outras 

despesas incidentes sobre o objeto do presente certame, exceto o que for de 

responsabilidade do CONTRATANTE, conforme especificado neste edital; 

a.1) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 

mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 

objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária, constante no Anexo IX e no 

projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 

que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 

mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 

segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 

empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de preços 

e planilha orçamentária correta. 

b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 

da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 

b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, as 

descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas de execução, 

de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-se em 

consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, da 

ordem de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para a planilha de preço 

apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo Xl. 
* As planílhas solicitadas no item 8, sub/tem 8.1, alínea "b (planilha orçamentária)", alínea 

"c (cronograma físico e financeiro) e alínea "d (planilha do BOI)", apoiando-se nos 

julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015, 1.81112014 e 18712014, TCU - Plenário, 

caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 

majoração do preço ofertado. 
DOS ACÓRDÃOS: 

* Acórdão 254612015-TCU-Plenário-Rel. Mm. André de Carvalho: A existência de erros 

materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não ensejo a 
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desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 
contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 
que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus decorrente 

do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta apresentada. 
* Acórdão 181112014-Plenário-Rei. Mm. Augusto Sherman: Não restando configurada a lesão 

à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento da 

planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado. 
* Acórdão 18712014-Plenário-Rei. Mm. Valmir Com pelo: É possível o aproveitamento de 

propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 
isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 

razoabilídade. 
8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 

edital. 

9.2.1. Se todos os proponentes forem inabilitados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação da documentação faltante. 

9.3 - Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 8 

deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 deste 

edital. 
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10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE", e será julgada 

dentro desse critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se 

vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta 
licitação, respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste edital. 

10,2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 

b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 

c) alterar quantidade constante na planilha orçamentária; 

d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 

atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto na Lei Complementar n 2  123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 

informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 

qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 

disposto no inciso II do § 2 9  do art. 32  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

10.4.1 - A identificação do proponente como Microempresa - ME, ou Empresa de 

Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 

10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 

comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 
prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 

proposta de preços inferior à primeira classificada, situação esta em que passará à 

condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 

preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 
protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 

Paraná - Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013 - CEP 85550-000 - 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 
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b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 

alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 deste edital, 

será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar a melhor oferta. 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, voltará 

à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 

melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 
superior a R$ 234.171,79 (duzentos e trinta e quatro mil e cento e setenta e um reais e 

setenta e nove centavos) para a execução de obras para a CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE 
SALAS DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, conforme planilhas, projetos e 

memoriais. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 

inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 

b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 
ser entregue por escrito, ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela 

mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição detalhada dos 

preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.2, será exigida, para 

a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o valor 
resultante do item 11.2 e o preço global analisado. 

11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 
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poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 
artigo 109 da Lei n 2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n 2  8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 

comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo 

a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão 

impugná-lo no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h00min às 17h00min. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac- 
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símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada 

através de e-mail no endereço eletrônico: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 

13.4.1 - Deverá anular a presente Tomada de Preços, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; 

ou 

13.4.2 - Poderá revogar a presente Tomada de Preços, a seu juízo, se for considerada 
inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 

13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 
13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 
13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que seja 

colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 
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13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 

da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 1 2  e 22, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato: 

a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 

empresa. 

b) Ofício informando sobre a opção da garantia de execuç ã o juntamente com os 
documentos no caso da caução não ser em dinheiro. 

13.9 - Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, deverá apresentar, para assinatura 

do contrato, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO do Estado licitante. 

13.10 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Divisão de Estudos e Projetos 

com antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 

13.12 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação e 

para a formulação do contrato. 

13.13 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não mencionados. 

13.14 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2  8.666/93. 

13.15 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da presente 
licitação é de 60 (sessenta) dias e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução 

de Serviços. 
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13.15.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 

(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

13.16 - O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 

13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 

aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% 
(dez) por cento do valor do contrato. 

13.19 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

14 - Da Anticorrupçâo: 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
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15 - Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16 - Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e o 

cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 

medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 

boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além 

dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 

executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de cada 

parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.2.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 
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16.2.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.3— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 

documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.3.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

16.3.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

16.3.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, 

e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 

contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

16.5 - A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir do 

recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.6 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

16.6.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 

correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSON, 
conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

16.6.1.1 - "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 

Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 
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Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e ai/quotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 
ALÍQUOTA: 5% 

16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à 
Lei Complementar n-° 02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos sub/tens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a 
Lei Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 
NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

- Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 

Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.01.05 - Escolas/Colégios 
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Modernização Educacional - 
00 05/04 102 1.031 FUNDEB 30% 319 3761 4.4.90.51.01.05 

05.004.12.361.0013.1.031  

16.8 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos do 
inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.9 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 

licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da Certidão 
Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 
dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 
na legislação vigente. 

16.11 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, liberando-

se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

- 	 17.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
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II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em dinheiro, 

a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do contrato, ao 

Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 

devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco por 

cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela proponente 

vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 

encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 

previdenciárias. 

a) A Caução de Garantia (dinheiro) será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos 

pelos índices de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de 

poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá ser 

prorrogado automaticamente. 

19 - Gestor e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária de Educação, Cultura e 
Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800. 
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19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Arquiteto, Sr. Emanuel da Silva, CAU 
A137481-8. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20 - Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 
caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 
autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
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contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

li - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-

mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 

perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 

são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 

em vigor. 
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24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 

obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 

não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 

de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 

08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 

engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o recebimento 
do e-mail, caso o pedido se faça por este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará 

todos os esclarecimentos necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência 

do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente administrativo, caberá 

a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

li - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, 25 de maio de 2022. 

............... 	 .............. 

\ULIANO RIBEIRO 

Presidente da Cmissão Permanente de Licitação 
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TOMADA DE PREÇOS N2  09/2022 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de 

Identidade sob n 2  e CPF sob n , a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  09/2022, instaurado pelo Município 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem como 

para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao direito de 

interposição de Recurso. 

de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licita caocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO II 

TOMADA DE PREÇOS N 2  09/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 

Preços n 2  09/2022, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N 2  09/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 9  09/2022, sob as penalidades da lei, que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada a CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS 
DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, conforme planilhas, projetos e memoriais, 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante, 

responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância da execução do objeto de 

acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas, quantitativos, detalhes, 

encargos e planilha orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 

execução. 

de 	 de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N 2  09/2022 

ATESTADO DE VISITA 

(OU, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

CNPJ 	n 2 	 , 	endereço 	completo 

-  / através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou o local onde será executada a CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS DE 
AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, conforme planilhas, projetos e memoriais. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 

todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ... . ......... de ..........................de 2022. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

Lí~ÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS E 

PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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TOMADA DE PREÇOS N 9  09/2022 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 9  09/2022, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 

Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 

......... . .... , sob n 2 ............ 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a execução de obras para a 
CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, 
conforme planilhas, projetos e memoriais. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a execução de obras para a 
CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, 
conforme planilhas, projetos e memoriais. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N 2  09/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 

QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com endereço 
na Rua 	 , n 2 , CEP: 	na cidade de 	Estado do 	telefone () 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 	portador do CPF n 2  

e RG n 2  _______, DECLARA para fins de licitação que: 

1 - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

IV - Para os fins requeridos no artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial com 

o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, junto ao 

que dispõe o Acordão n 2  2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n 2  09 do TCE/PR. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Tomada de Preços n 2  09/2022, às condições físicas ora 

estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 35 de 49 



Cipj '  

Fis 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N 9  09/2022 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

C N PJ: 

Endereço: 

E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n 2 : 	 Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Tomada de Preços, n 2  09/2022, que tem por objeto a execução de obras para 

a CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, 

conforme planilhas, projetos e memoriais; nas seguintes condições: 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO 	
VALOR TOTAL 

 
PROPOSTO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 

EXECUÇÃO DE OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE 

SALAS DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, 

CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAIS. 

a) Preço Global para a execução das obras é de R$ ................(por extenso). 

b) Prazo de execução dos serviços: 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo X, contados 

da data da emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada de 

Preços n 2  09/2022. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N2 XX/2022 	 TOMADA DE PREÇOS N 2  09/2022 

Contrato para revitalização, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a Empresa 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 9  
76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a empresa..................................., pessoa jurídica de direito privado, 

situada 	na 	Rua/Av............., 	n. 9 ........., 	na 	cidade 	de.............., Estado.........., 	inscrita 	no 

CNPJ 	sob 	n 2 ....................................., 	representada 	neste 	ato 	pelo(a) 

Sr(a)..................................................., 	portador 	(a) 	do 	CPF 	n 9 	...........................e 	RG 	n 

, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Tomada de 
Preços n 2  09/2022, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa em regime de empreitada 
por preço global, para a execução de obras para a CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS 
DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, conforme planilhas, projetos e memoriais. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Tomada de Preços n 2  09/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$.............../  conforme constante na proposta, sendo: 

LOTE 01  

ITEM DESCRIÇÃO 	
VALOR TOTAL  

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA Â 
01 EXECUÇÃO DE OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE 

SALAS DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, 
CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORI A IS.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 

itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 
abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, ad" da Lei 8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 
EXECUTIVO, composto pelo: Projeto (prancha), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e demais elementos e 

planilhas, os quais fazem parte integrante do Edital e Contrato. 

- Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar entre 

si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente constem 

em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

II - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 

um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 
d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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responsabilidade da contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 

especificações dos serviços e aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, 
antes de sua aquisição ou aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 60 
(sessenta) dias e será contado a partirda expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 
05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 73, 

inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 
artigo 57 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo aditivo 

de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por 

cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste, 

podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber 

as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a 

partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 
período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 
emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nP - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 

dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 

1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida 

a seguinte documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 

da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 
Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados 

a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 
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Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 
a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conforme 
determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 
a.1) "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 
Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 
ALÍQUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n-° 02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS- 
e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 
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Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 

nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 

da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 

ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 

ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 

05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 

rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 

conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.01.05 —_Escolas/Colégios  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Modernização Educacional - 

00 05/04 102 1.031 FUNDEB 30% 319 3761 4.4.90.51.01.05 

05.004.12.361.0013.1.031  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 

79 da Lei n° 8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 
f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 

prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
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a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 

serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 

i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 

do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 

justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 

perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 

necessários à vistoria da obra /serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 

sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 

ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 
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n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 

natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 

neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual n2  6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 

que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 

equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 
de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 

de refrigeração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Terceiro: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 

garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quarto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Quinto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia (dinheiro) será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos 

pelos índices de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de 

poupança. 

Parágrafo Sexto: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
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Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Arquiteto, Sr. Emanuel 

da Silva, CAU A137481-8. 

Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

li - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n9 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nP - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Coronel Vivida, .... de ......................de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IX 

Tomada de Preços n 2  09/2022 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 

Tomada de Preços n 2  09/2022 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

Tomada de Preços nQ 09/2022 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 

Tomada de Preços n 2  09/2022 

PROJETO (PRANCHA) 

ANEXO XIII 

Tomada de Preços n 2  09/2022 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Obs Os anexos IX, X, XI, XI! e XIII se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital 

(PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser retirado 

junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, telefones (46) 

3232-8304 / 8331 / 8361). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 09/2022 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada de Preços n° 09/2022, tipo 
menor preço global por lote, para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa em 
regime de empreitada por preço global, para a execução de obras para a CONSTRUÇÃO DE UM 
BLOCO DE SALAS DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, conforme planilhas, 
projetos e memoriais. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 23 de junho de 2022, na sala de 
abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n 0 . 

Valor máximo total R$ 234.171,79. Prazo de execução: 60 dias. O edital poderá ser retirado na sede 
do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 25 de maio de 2022. 
Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 



Assinado de forma digital 	 ?24ij EDITORA 	EDITORA JURITT DMo DO SUDoEsrn JURITI   	DN: c=BR. o=ICP-Brasd. st=PR, 
lPATO BRANCO. ou-Secretafla da 
Receita Federal do Brasil - RFB, 

LTDA:801 920 oa=81047508000 147, 

oi,=PRESENCIAL cesEDITORA JUR1T1 

81000108  
Dados: 2022.05251827:08 -0300' Publicaçoes  1 	S 1 Caderno Integrante da Edição n° 8148 

1 Pato Branco, 26 de maio de 2022 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

, (!)I; 
AVISO DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL 0112022 
MODAIJDADE SIMULTÂNEA (PRESENCIAL E ONUNE) 

O Leiloeiro Público Oficial Diego WotI de Oliveira, vem, por mero deste, 
COMUNICAR O LEILÃO PUBLICO DE BENS MÓVEIS INSERVIVEIS E/OU 
ANTIECONÓMICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SULINA/PR, que 
ocorrerá no dia 09/06)2022 às 10 horas. 

1 LOCAL; Presencial - Biblioteca Cidadã do Município de Sulina, e/ou, on//se no 

do Leiloeiro: wlwdIecxdeIioes.cQm.sr  

- .JETO: O PRESENTE LEILÃO TEM POR OBJETO A VENDA DE BENS 

MóVEIS INSERVIVEIS E/OU AN11ECONÕMICOS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DE SULINA'PR, DENTRE ELES: VEÍCULOS PESADOS, 

MAQUINAS, ENTRE OUTROS RELACIONADOS NO ANEXO ÚNICO 1 DO 
EDITAL. 

Edital completo e demais informações poderão ser obtidas por meio do soe do 

leiloeiro (erisw.dseaoleiloes  com br) ou pelos telefones l4 l 99925.5888 / (47) 
3804.0874, ou então, no sOe da Prefeitura Municipal de SuIina/PR 

(svww,sulina.pr Qov.t,e ). telefone (46) 3244-1392 - Contato. Srs Darlei Fortin, 

e/ou, Gilberto João Rossi. 

Sulina/PR, 25 de maio de 2022 

Diego Woll de Oliveira 

Leiloeiro Público Oficiai 

Malrlcuta JUCEPAR 201317.1 

MUNICÍPIO o! BOM sucesso oo SUL - P0. 

Aviso 00 LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 80  3412022 

Regiotere da Preços 	2712022 

- UASG: 989979 

O Mueicip,o de Ourni Sucesso do Sul - P. comeresa soa realizará o Pregão 

Eletrônico 00 3412022, do coo MENOR PREÇO POR LOTO, objetivando o teg:st,s 

de preços para futuras .eventual* aquisIçãos da presas reç.podoa, 

fornecimento de material e ssrvlçn da iniácapatlem, daplagsree • uulcaniaaç$o 

da pneus, para o oterrd,meoeo de todos os Oepertarr,eetos Municipais, coeformre 

EIREU - !PP, iraoeos no 50550 sob o o' 25.199.430/060150, coma oslo ilabai de 5* O,425a)ee17 

10,0 Milhão  aai000500a a Sialii a sou HIl e aa505ecaa o 000.5,0iá a saca cosI, a Oo.scsses 

000,, Soc,uao do Os4, 25 do San 4.2022. 

Relera f000tpai 

MUNICÍPIO DE CO~ usaDa -50 
CONTRATO o' snilOOa - Pesgio Ol,ednoo e' 312022 - Co.eFaraia. Ibarcipao de Co.s,.al Sieda 
joraaioaeds neo o Foeido buaSuede de S.M.. Can050sds. POCJ SFRLIÇOS 04001005 LiDA COSI e' 
rasco es,osi.o O48uu osaca4açda dc ,nee.ca paz alacO.oendc 00e/s.nmrla .e, saida. 'o 
asosoidada da glu.eIsaa, sb.senicaa c*csaoogoala, pa,a aMA o Caeo,o SAaraçS dás Saida 1». 

- CalSos de CeO seu sosa 5.5 *15 5HI de Ia sem sonacasu. Vaer assc' 05 .acoe.00 Pese. o, 
a5eda: 52 e,,aas de 00.M=a O0,00.3. C~ MAIa, 244. meada . A~ Mv~ 

MUNICÍPIO DE CI40PP4ZI800/PR. 
RopueucoçÂo DE AVISO D€ LICITAÇÃO 

UOdaidsêe: Regia. E10all rie 47/2022. Fossas. Ealgielim, P'alsbma 
Data da UçIo: Ora 08 de 9080 de 2022, às 0800 10081 rom. OBleIS Agàsàçk de Veledou 

Pu O Peogasna de 0~~A A~ P~ Á Sasde, riras: de, vas isanma E 
Vindo IIWáor. Valer utan: 85 1.703.918.30. Gênero: Eqairserassas Pa,mseeedet O E 
encOrdoas à derro.içk aos lideressados no PriAto da Pseial8j. da CBagiraddso,  Dirijo de 
bdeçdsu a Connais Rua Usgual Pmcápo Xlspet. a  3.811 - Osode4r08R. dei 0000lr?9) e 
das 13:08117:00 is, ano andeerçe deseinâco: irformaçóns 9,6 Ieieb,e 
1481 3242.1614 

RERRATIFICACÂO DE AVISO DE UCITACÃO 

1. Fias ALTEEADA & data da ebeamas iufronada ao acuo de hcuxaçde e/mesmo co 
BeBraaeodd/2022. 

Objete: 1Rss8ods preços para a'wenruas e futuras aquisições dessem-lias ind ri~ 0211 
saqeta DER -leo3IO,034 mel coe execução, massa asilaitica (C8UO - Cioscrelo Beliseareso 
5168161 QuERe) e sra'vrçre de aC*caçào  de massa astuoca, visardio asusel a maiitnrição das 
8aenaa fluas e pauinsu16çdes antàn.icas exislenles no ns,scipir ipopais2s reparos o lapa 
bsracosl' 

07/DE LÊ-SE 

O Mssiiope de OemndruSa, Estado 23 Patará. autua are elteressadas que fará rosoza ácdação 
no dia 06106(2022, ás 09.00iian,.. 

LEIA-SE. 

O hdodciisu de CIeueLdxSa, Estado do Patavá, au,sa aos interes^ que fará reli/ia lictaçâo 
rio dia 08106/2022, as 09:00IsXss... 

Devei/adia, 25 de lesto de 2022 

LUCIA JACINTA PREOJSS TOMAL 
PREGOEIRA 

taijçiCipeo OE CORONEL VIVIDA - PC 
AVISO DE UCITAÇÃOADITAL DE TOMADA DE PREÇOS W 0W2022 

O 04ueusn de Coeneel VOEM, Calado Ou P.rse& bo,rapdbsoa a Tossis, de Preços 810912022. 910 
menor peço global pai dote, pais AMPLA COedCORRRNCIA DieR1: Cosalacsçia de nrnpeeaa aro 
regene te eeepeedads pai preço 9Iabat, pera a eoecaçin de dores para a CONSTRUÇÃO DE UM 
BLOCO DE SALAS DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE. ooeteerse pl&raeaa. 
IPoàeals e rnonosrase. Abeelais doe ,rmelapes. is 0900 horas do dia 23 de edo de 2022. na adia de 
aO.rnaea de licoaçdsa do roorocçes de ctaanal meda, Paraud, san a Praça Aeçeln MeZZOerOO, ser'. 
Sal., miaieea SaCi R$ 234.171,79 Prazo de escoação: 60 dias. O notei poderá cor 158550 os asde 
do Msarioçso de Cotoral VPaida, das 0800 e. 1200. das 13:00 cc 5700 roseau ou sOará. do .45 
ww coeosrelndda peonde. locotroaçias: I46I 3232-0300. Coronel Voeda, 25 de finado de 2022. 
2341500 PRelo - Presderde da CPI.. 

MUNICÍPIO 0€ CORONEL VIVIDA - P0 
TERIA) DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'2712022 

Processo LicdaIccs7 o' 950022. RATIFICO, nos BRInDO do aia 20, da Ler Federal e' 
8.66683, coe*ceEM parecer laróca do Si. Teço Bereia000 Eugsmki de AUrasta, PrOolS8* 
Moracsi, dsdo Idapseerdeel a licitação nas 18011105 do aicose 1 do ali. 24 da Ler Federal si' 
8.10683, da 4810151 ~ Bevacado, releeernle á contratação III empresa SANTOS & CIA 
LABORATORIO DESObOS E08STI.dç,OS LTDA, aqsceea no CNPJ sob ore 2O 10041710001-61 
para a execução de 7 IsoleI fixos de sorrdaQeer e secrirços de nosam 30 Lalcozobltio de 
Cotqolclação de udos. 00*011 sei contemplados ruo cesses. Ccra de densidade rnáidoa. 
iaradade Ótima, expansão a bribce Suporte Cahlcnnca C 80/, cuilotnue estcecoBcaçõas 
%~enrabelocldas no Tsono de Relorlincia em arcou, ao processo. Valor lcis RI 
10.500,00 (dez mil e qoadrerrros reais) Prazo de execução e entrega 300023/ ibas. Pldique-
se. Corada Vinda. 24 de maio de 2022. Anderscsr Masque Barrela, Prelado 

EcOiei o' idAde 25,S6'NZO - - Ccocorou Pi/Bico 5011010 Sipsas E.csela O. xaea 04010.0.. 048001. 
0000000L s,c,sciaEsr/ cooms.c, coseu ou caIa o' 14ei2OTI O. 250512022 pua o naqz es eçano e. 

Editai W. 150 dcz5indlltfl- - Corcsa',a PdOlAc 551081 Sdosda. Cccu.oeq8aOeoa',d4oha: 
9—12 de EaeaasaaIIaai08de5dedeao!ç  
1 al.edos 1 	5,ea 	 1 Cloisaaaia 1 48.4,8, 

j iassaoaetocottl 	DA Sova 	IT 	jau 
A ,udduaçdo as La 	os 	a aom.*s.s dusacoesl na sm.m .udsgo aL54,oes 

assru,u,asççef..Eqmpi .. .dnrr,s .510,0.40 pab is bseale. 30a3, o, 204. em. ae  Olor, 
rs5cdeeraoradapsls0apul.n'I10I.dc 14dcpdooc 2021 

MUNE/PIO DE MARIÓPOLB 

EXTRATO I4OMOLOGAÇÀ0 DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔI6CO IP 

PROCESSO li' 28012022. Em coocoedãsrcia ao roqiátadu de clasoafacaçde apresentado peloH 

Pregoeiro o, oulasrdo o poredeoserlo lõtablsso de acordo coro as dasposaçdos ousAdas na Lei e': 

10.5201 scdissAadeseelo na Ler n'O 66683, Doendo Uiacapai n 0  550/250) Deorelo IIIa'ácipai 

n' 3872020 esses Moro no Oeceelo Miracod o' 43, de 294. agonio de 2007 qoso regsáanernla o 

SerIema de Registro de Preços, HOMOLOGO o RAM aprgnblado, que loro por obÍeto o srrplar4açãO 

de REGISTRO DE PREÇOS ps lutei oyeaebd corteslaçiode atrqu051 para prestação de neruiçon 

de *orroauõuliogsa, pata alcndineelo as osançss da rede rroau.pd de nxseco, a eequnsa. U 

Paglma - CosAs Aadbie, ,ceda no CNPJ sob osr' 22827.2130001-24 e brscnçào Estisuel 

sendo, com o calor dotá de R$ 79-494,70 (Selerta a ri~ ml qsade'ocnolss e ro',eeia e qu000 reais e 

szbob cecriagosl E deleeriara çoc ,san s48oea4.s.sdooszrraolaçc5es eecnuoaeiao do acordo com 

os ierrres legais Masrilpuis, 25 de Mde de 2022 Macio Edasedo Lopes Paulelc - Peelodo felcaicçal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGVEIRINRA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 20' 00712022 
O Munadpso de Mangueiconlou - Paraná torna público que Eazá realizas. às 

09:00 botas do dia 14 de junho do ano de 2022. na praça FRANCISCO 

ASSIS REIS n° 1060 em MANGUEIRINHA - Paraná, Brasil, TOMADA 

DE PREÇOS, sob regime de emprestada por preço global, tapo menor preço, 
dai'o'I seeuinlel's) obrafs7, 

a Ido 
Quantidade e Prazo de 

objeto 
objeto osasdade de execução 

medida (dias) 

Sede do Reforma e Ampliação 14.117,60 240 
Monacipso do Complexo Esportivo 

edoGonásio 

A Pasta Técnica coso o inteiro oror do Edital e seus respectivos modelos, 
aderidos e anexos, poderio ser examinada no endereço acima indicado, ao 

horácso 	comercial, 	ou 	solicitada 	atraves 	do 	e-mau! 
bcsoacaomangueocoolsa.pr.gos'.br. Informações adacsoasazs, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Lscttaçlo no 
endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (48)3243-8004. 
Maugusocodsa, 25 de .Maio de 2022. 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, ElIdio Zim.rman d. Moraes, no 

USO das atribuições que lhe são contendas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n. O  1 0 . 52012002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Pr.s.nctal no 03312022 - PMM, que tem por objeto. 
Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS fornecimento de oxigênio 

medicinal em cilindros, recargas de oxigénio medicinal, Cilindros O 
equipamentos em atendimento a solicitação da Secretaria de Saúde 
desta municipalidade, a empresa proponente vencedora: l( C 
GUIMARAES LTDA, foi vencedora dos itens, com o valor total de 
R$ 114.282,00 (cento e quatorze mil, duzentos e oitenta e dois 
reais). 

Mangueirinha, 25 de Maio de 2022 
ELIDIO Z1MERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO 
o Prefeito Municipal, ElIdIo Zlmerman de Moraes, no 

USO das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n. 1  10 52012002, a venta do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial n° 03412022 - PMM. que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando a contratação de empresas para 
realizar o Transporte Escolar Municipal do ano letivo de 2022 para a 
linha escolar n° 35 Reserva Indigeria/Carrhada Funda, atendendo 
solicitação da Secretaria de Educação desta municipalidade, a 
empresa proponente vencedora: MIZALEQUES SANDRO ALVES, 
foi vencedora do item, com o valor por km de RS 4,90 (quatro reais 
e noventa centavos). 

Mangueinriha, 25 de Maio de 2022 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 02012022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR 
CONTRATADO: JACKELINE PAULA PICOLOTTO KOZAK, CNPJ 
sob n°08.732.366)0001.10. 
OBJETO: Seleção de propostas visando a contratação de empresa 
para prestação de serviços para limpeza de fossa e desinsetizaç90 
de uma Rede de Esgoto no Distrito do CovÔ. através do 
Departamento de Habitação de Interesse Social da Secretaria de 
Assistência Social. 
VALOR: R$ 4.000.00 (quatro mil reais). 
DATA: 25 de Maio de 2022. 

Mangueinnha 25 de Maio de 2022 
PUBLIQUE -SE 

Setor de Ucttações 

06JNICIe3 DE iaiR1ÓpOl,n 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO 0€ LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃo ELETRÔNICO IP 3112022. 
PROCESSO N' 23712022. Em cnecoedãroa as rnscátado de dassilcação, apres8rtado pule 

PrepIsbo e, eneisdo o prnosdell*16 LirDódo de acordo com as dopunições coradas ria Lul o' 

10.52012002, náOdairacoenIe na Lei 10 O 06693, DeceeIo Municipal ir' 5050000, DOeb PAsscçA 

o' 38r2o20, O4OBIOL000 o RAIa eçagalado, que lelo por 06,58 a consolação de engoosa pata 

tesstação de serviços de erra-ação de noásca 0000, A OerÇr'csa Jcdu.'le Baseapu ME]. pessoa 

_ca de 3,0/91 posado. .rSoia no CPFJ sob 81 11.653694om1.82, eosceção eutaibia o' 

4180804289-2, com o vai/e total de 05 20 930,00 7/sue mil oss/ E do55ersoc que saxn uldoreadas 
as d050arisersaç005 r000io.aiOu de sosdo coeI os troou legas hIrarnduiS. 25 de Mau de 2022. 

MAIoEibasedu Lopes FaLido Prsdma Moetiopi. 

ferIIIICPIO DE CORONEl. 7/MOA - P10 
AVISO DE LICITAÇAO - EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO W 483522 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Obiele: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULOS AI16IJI.ÂNCIA 
0€ SUPORTE BÁSICO TIPO E InIcIo da cadasso das IPsposlas: a pore das 06I916r*n 1616 
27 de, nsdade2El2aIéàs08800rner10 dia 080e junino de2O22 ASstuadasptcrpoetasapós 
anDa10Ouildo dia OedeIIg-dro4e2022 inicio da disputa de preços àso8ldlSndrdo dia ü8de 
isOlo de 2022. VALOR MI/liMO TOJAL.  OS oso 000,50. Prazo de serdoga: 120 Ou. Os 
pescedeueek2R Ø85 acease 16 Pregão EVOciesco cade ãseooioenâ os silO awwldumso-
O com  JiL  O sinal está idopoalei rios odes rape creonefususda SI 0009 no soas 9cdacaes-
g, com 50 I'llosersaçOen 1481 3232-8300 Coronel Venda 20 de maio de 2522 JldiadlO 08*50. 
PeeozterrledaCPL 

os , moo os ren,se000,a co000emp co onerou a ao co,aa,. o serisão on preono 

eletrdnico será realizada ateando do saIe ovo.5uo,z,,'corni:ax/3: :, no 	dl. 

09106120225  às 09h00mIs, o edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 

podendo 	ser 	sofuotodo 	pelou 	e-maus 

peegaeiro_baslrntresaA.coan e/ora iiicQu esbsuoLpegov.br. Maio ioforrriaç0es: Id, 

3234-1135. 

Boto Sucesso do Sol, 25 de maio de 2022. 

louizr,e FoGe 
Preguno-a 

e050cl.saoa aos IUct50000soL.0s 

ao coneoaee os psaeesçde na sanuscos  o' acusas, 

cNPJ: 31.317.471f000144 
t,Biosaa eereaca -00480 
p.c. aOa,.a. a .,isoao 'co ,aaoe0000es  ld,e da daO& tu. O. ii',I Os, EF. ida se, se ,sdaa da asoesesa ao 

saosoza- Ocopoafom. Saca. 
com e eSaa 05 coa 54.5 or demaIs 0m105505 concao,2.& a.a elo cosessem o cesses edoen 

0005oaaaoacsd,tuOanaaoO.00da 

PREFEITURA I4iJOSCIPAI. DE 0004 SUCESSO DO SOa.- P0 

HOMOLOGAÇÃO E 5RJuc4cAçÃo 

coescooeoôrac 02J2022 - pf'oosaaa Llosedera 3723022 

(odiado o pceao rouauai a pano da pclocaçlc do rueaicsdr e uiaasdooçde. rortsierr de acordo 

iene parocor is/duo e so,ssdaesodo soda o ps/denaooc a O.oas€caçlo doa Prnecoost adirena a 

Cc'co,raroa O 02./2022. qoa ess, sono obprnc a cceoassçdo da ,npmsa para a aaens.çia da asca, 

eco eugier9 da agopreleada aiebat O. pannnerrsoçOo AaPbIlica c~ paoiusadrsa(tn polilidnloa os 
Osacis 4. Caseada Vicieai oa Eannsaddsda suo Caiesdnha .04. Anis. 4e eranlotaus, esiaceea. sri 

Ccerêula 0010.022 - seis. nona a.r.oubu da 'c.uao soe e Lesa ae aO,OaEaaer' lossaeos'a.miá 

a N.A.z osaseos quadezdosl. de acorda neo o Pro,aic Sasco, 0.çaane000. Ca'Oioalaona do 

toecoçdo e loamncd Dmc,irioo s'a,'ou. coei raaaa,as psoosncacsaa do Ca'relnsz ir. 3t/2022-S(i5.. 

leresdo co', o Oceeo do Eoado do Pa,ons. acionei da Sacrosaza da Evada da l,,Ir.aucra,a,a e 

Lcçcazs - SF05. roto oqarotolduos da O.çaaoaoos-ea da Biscadas da Oad.ge.n-010 o o aoisopo de 

Eu,,, Sucesso da Sol, ai/seu da Cancoodocia 002/2022. asoeGêasQ P. asu. p,disos lurdsoo,00s 



Paraná, 26 de Maio de 2022 • Diário Oficial dos Mun 	os do Paraná • ANO XII N° 2526 

Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à 
contratação da empresa SANTOS & CIA LABORA TORJO DE SOLOS 
E MISTURAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 20.000.417/0001-61 
para a execução de 7 (sete) furos de sondagem e serviços de ensaios 
de Laboratório de Compactação de solos. Devem ser contemplados 
nos ensaios: Curva de densidade máxima, umidade ótima, expansão e 
índice Suporte California (C.B.R), conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência em anexo ao 
processo. Valor total: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 
Prazo de execução e entrega: 30 (trinta) dias. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 24 de maio de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:27DCDF31 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
N° 09/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 
Tomada de Preços n° 09/2022, tipo menor preço global por lote, para 
AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa em 
regime de empreitada por preço global, para a execução de obras para 
a CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS DE AULA NA 
ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, conforme planilhas, 
projetos e memoriais. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 
23 de junho de 2022, na sala de abertura de licitações do município de 
Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n ° . Valor 
máximo total R$ 234.171,79. Prazo de execução: 60 dias. O edital 
poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 25 de maio de 2022. 

JULMNO RIBEIRO - 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:AAA4I0E1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 46/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE VEÍCULOS AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO TIPO B. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 27 de 
maio de 2022 até às 08h00min do dia 08 de junho de 2022. Abertura 
das propostas após as 08h00min do dia 08 de junho de 2022. Início da 
disputa de preços às 09h00min do dia 08 de junho de 2022. VALOR 
MAXIMO TOTAL: R$ 580.000,00. Prazo de entrega: 120 dias. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 25 de maio de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

y- 
Publicado por: 

\ 3b 	 Leila Marcolina 
Fila - .. 	 Código Identificador:5E2EB4A6 

bÉPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO N° 05/2022 
O município de Coronel Vivida, toma público para conhecimento dos 
interessados que estará aberto a partir do dia 26 de maio de 2022, por 
um prazo de 12 (doze) meses, no horário das 08h00min as I2h00min e 
das 13h00min às 17h00min, a inscrição ao processo de 
CREDENCIAMENTO de Pessoa Jurídica para REALIZAÇÃO DE 
EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, CONFORME AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA - PR, nos moldes da Lei Federal n°. 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, art. 25, "caput". O edital está 
disponível para retirada na sede do Município de Coronel Vivida, sito 
a Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Coronel Vivida, Paraná ou através do 
site www.coronelvivida.pr.gov.br  e informações (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 25 de maio de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:AE2 1 DAE9 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 81/2022 - Pregão Eletrônico n° 31/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: PBCJ SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, CNPJ n° 18.946.113/0001-40. Objeto: contratação de empresa 
para atendimento complementar em saúde, na especialidade de 
ginecologia, obstetrícia e ultrassonografia, para atuar no Centro 
Municipal de Saúde Dra. Caldisse de Carli, com carga horária total de 
24 horas semanais. Valor total: R$ 306.000,00. Prazo de vigência: 12 
meses, de 06.06.2022 a 05.06.2023. Coronel Vivida, 24 de maio de 
2022. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:F7177DD2 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO N° 00112022 EDITAL N°. 22.001/2022 

O Município de Diamante D'oeste, Estado do Paraná, representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. Guilherme Pivatto Junior, que no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO: 

- A DESCLASSIFICAÇÃO do candidato abaixo relacionado, 
aprovados no Processo Seletivo n° 001/2022, conforme Edital n° 

21.01/2022 e Edital de Homologação do Resultado Final n° 
04.01/2022. 
PROFESSOR SUBSTITUTO 

1 INSC. cLASS. NOME 1 DT. 
NASC. 

PONT. 	1 
025 1 Sirlei Cattani 129/06/1976168 

www.diariomunicipal.com.br/anip 	 95 
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MUNICÍPIO DE CASTRO 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 00212022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DA ARENA NO PARQUE EXPOSIÇÕES DARIO DE 
MACEDO. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e 
a adjudicação do objeto para o proponente: 

PROPONENTE 	 CNPJ N° 	VALOR R$ 

PRIMORDIAL CONSTRUÇÃO CIVILI 07.502.27510001-7215.558.332, 85 

Castro, 09 de maio de 2022. 
ALVARO TELLES 
PREFEITO MUNICIPAL 

52260/2022 

1 Cliopinzinho 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHOIPR. 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital no 4712022, Forma: Eletrônico. Plataforma: https://www. 
gov.brlcornpras/pt-br  Data da Licitação: Dia 08 de junho de 2022. às 09:00 (nove) 
horas. Objeto: Aquisição de Veículos Para O Programa de Qualificação A Atenção 
PrimáriaÁ Saude, Tipos: Ônibus, Van Microonibus E Veículo Utilitário. Valor 
estimado: R$ 1.753.916,36. Género: Equipamentos Permanentes. O Edital encontra-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho. Divisão de 
Licitações e Contratos. Rua Miguel Procópio Kurpel, n"3.811 - Chopinzinho/PR, 
das 08:00112:00 e das 13:00117:00 lis, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho. 
pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

52167/2022 

1 Cornélio Procópio 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
	Fila- 

AVISO DE EDITA!. DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO No 0512022 

O município de Coronel Vivida, toma público para conhecimento dos 
interessados que estará aberto a partir do dia 26 de maio de 2022, por um prazo 
de 12 (doze) meses, no horário das 08h00min as 12h00min e das 13h00min às 
1 7h0ømin, a inscrição ao processo de CREDENCIAMENTO de Pessoa Jurídica 
para REALIZAÇÃO DE EXAMES DE U1.TRASSONOGRAFIA, 
CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, nos moldes da Lei Federal ri*. 
8.666193, de 21 de junho de 1993, art. 25, "caput". O edital está disponível para 
retirada na sede do Município de Coronel Vivida, sito a Praça Angelo Mezzomo, 
s/n, Coronel Vivida, Paraná ou através do site www.coronelvivida.t,r.gov.br  e 
informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 25 de maio de 2022. Juliano 
Ribeiro, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

52378/2022 

1 Cruzeiro do Iguaçu 

AVISO No 01 PREGÃO PRESENCIAL No 067/2022. A Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Iguaçu/PR. toma público que fará realizar no local e data abaixo, 
licitação na modalidade de Pregão Presencial, de acordo com as condições 
particulares do Edital, Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002 e  Decreto 
federal 10.024, de 20 de setembro de 2019 e, os artigos 42, 43, 44, 45, e 46 da 
LC-123/2006 e subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, suas alterações e demais normas em vigor que regem a matéria. OBJETO: 
Aquisição, por meio de pregão eletrônico - registro de preço, de 
materiais/insumos tendo por escopo o atendimento do PROJETO 
EDUCAÇÃO EM SAUDE AMBIENTAL AGUA E VIDA, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. Data e hora de abertura: 
09/0612022 às 10h00. Critérios de Julgamento: Menor Preço por Item. Edital e 
informações: O Edital e seus anexos podem ser obtidos na sede da Prefeitura, 
nos dias úteis das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou através da 
webpage: http://wwsv.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/ demais informações através 
do telefone/fax (0xx46) 3572-8000; Cruzeiro do IguaçulPR, em 25 de maio de 
2022. I.EONIR ANTÔNIO GELHEN - PREFEITO MUNICIPAL 

52248/2022 

1 Cruzeiro do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAl. DE CRUZEIRO DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N' 04/2022 
O Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná toma público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 13 de junho do ano de 2022, na Avenida Dr. 
Gastão Vidigal no 600 em Cruzeiro do Sul - , Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 
se2uinte(s) obra(s): 

Quantidade e Prazo de 
Local do objeto Objeto unidade de execução 

medida (dias) 
Sede Rccapc cm CBUQ 6.675,37 m2  120 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário 	comercial, 	ou 	solicitada 	através 	do 	e-mail 
seeretariaeruzeirodosuI.pr.gov.br , ou retira-lo através do site 
www.cruzeirodosul.pr.gov.br  - PORTAL DE TRANSPARENCIA. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados - Telefone (44)3465-1608. 
Cruzeiro do Sul, 24 de maio de 2022. 
Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

51892/2022 

1 Dois Vizinhos 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO N'042/22-PRESENCIAL 

OBJETO: Registrar preços de géneros alimentícios prontos. 
CREDENCIAMENTO: Até as 08h58m 30/0312022 
ABERTURA: 09h00m de 08/06/2022 
LOCAL: Prefeitura Municipal 
Maiores informações: Iicitacaopmcpgmail.com  

Cornélio Procópio, 2410512022 
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES 

Pregoeira 
51647/2022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N"09/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Tomada de 
Preços n 09/2022, tipo menor preço global por lote, para AMPLA 
CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa em regime de empreitada 
por preço global, para a execução de obras para a CONSTRUÇÃO DE UM 
BLOCO DE SALAS DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, 
conforme planilhas, projetos e memoriais. Abertura dos envelopes: às 09:00 
horas do dia 23 de junho de 2022, na sala de abertura de licitações do município 
de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo 
total RS 234.171.79. Prazo de execução: 60 dias. O edital poderá ser retirado na 
sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 
horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 25 de maio de 2022. Juliano Ribeiro - Presidente da CPI— 

52210/2022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'> 46/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
VEICULOS AMBULANCIA DE SUPORTE BÁSICO TIPO B. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 27 de maio de 2022 até às 
08h00min do dia 08 de junho de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min 
do dia 08 de junho de 2022. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 08 
de junho de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 580.000,00. Prazo de 
entrega: 120 dias. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.licitacocs-e,com.hr. O edital está disponível nos sites 
www.eoronelvivida.pr.gov.hr  ou www.licitaçoes-c.çom.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 25 de maio de 2022. Juliano Ribeiro. Presidente da 
CPL. 

52331/2022 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO - (Lei n° 8.666/93 e Lei 12.232110) 
Modalidade de licitação: TOMADA DE PREÇOS N"01212022 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- CREAS, COM RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE N' 918672/2021/ 
MCIDADANIA'CAIXA. 
Data e Horário de Abertura dos Envelopes: 14 de junho de 2022 às 9 horas. 
Valor: R$ 497.899,50 (quatrocentos e noventa e sete mil, oitocentos e noventa e 
nove reais e cinquenta centavos). 
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"A Cattaltnt Terminais Marítimos S.A., inscrita no CNPJ n° 

75.633.5611/0001-e2, localizada à Avenida Coronel Santa Rita, 2677, 

licenciada através da LO n° 228517-R2, válida até 09/04:2027, torna 

público que irá requerer ao Instituto Água e Tema (LAT) a licença 

prévia de ampliação (LP-A) para a inclusão de nosou produtos na 

operação do empreendimento." 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05812022 - UASG 455978 

A Prefeitura Municipal de Mandirituba-PR, torno público que, 
de acordo com a Lei Federal 8.66611993 e 10.52012002, Lei 
Complementar Federal 12312006, Decretos Federais 
3.55512000, 10.02412019 e Decretos Municipais 103812007, e 

94312021. e respectivas alterações e demais legislação 
correlata avisa aos interessados que fará realizar abertura da 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço 
por item unitário que tem por OBJETO: Contratação de 

empresa para realizar serviços de coleta, transporte e 
destinação final de resíduos sólidos domiciliares em 
atendimento a secretaria de agricultura e meio ambiente. 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 

OOhOOmin do dia 06 de Junho de 2022. Valor Máximo: P5 
2.001.023.16 (dois milhões Hum mil vinte e três reais e 
dezesseis centavos), O Edital completo poderá ser retirado no 
Departamento de Compras e Licitações, em dias úteis, ser 

visualizado na íntegra no síle:www.manditifuba.pr.ctovbr, 
wwA.comorssctovemamentats gov.br  ou fornecido por 

solicitação ao e-mail: liçi.t0çQeslmandirituha.pí,g0,kr.  Maiores 
informações pelo Fone: (41) 36261122 Ramal 224. 

Luis Antonio Biscaia - Prefeito Municipal 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0612022 

OBJETO: Aquisição de mini desktop (linha corporativa), 

monitor, microondas, lavadora e nobreak, em atendimento 

aos Ambulatórios Muttiprofissionais Especializados Sul e 

Norte e a Sede Administrativa do COMESP, conforme 

especificações contidas neste Termo de Referência. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 16h00 do 

dia 2610512022 até ás 08h15min do dia 0910612022, horário 

de Brasília (DF). INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: dia 

0910612022 às 09h. LOCAL: i'.wa.licitacoes.e,com.br - 

"acesso identificado". VALOR TOTAL: R$ 221.710,49 

(duzentos e vinte e um mil setecentos e dez reais e 

quarenta e nove centavos). O edital está disponível para 

dowriload no Portal de Transparência: 

https:IIcornesp.atende.nel/?pg=lransparencia e plataforma 

do Banco do Brasil: wAw,Iicitacoes-e. com . br N° 941205. 

INFORMAÇÕES: Quaisquer dúvidas oriundas do presente 

edital poderão ser dirimidas pelo e-mail 

licitacao©comespsaude.com.br , ou pelo telefone (41) 

3154-5002 ou 3154-5010, nos dias úteis das 09h00 ás 

12h00 e das 13h00 às 17h00. 

POLYANA RODRIGUES PEDRO MACEDO 

PREGOEIRA DO COMESP 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA - ESTADO 
DO PARANÁ 

AVISO DE LICITACÃO - EDITAL TOMADA DE PREÇOS N 5  
01012022 - PROC. N°3010/2022 

OBJETO: Contratação de Empresa com registro no Conselho 
de Classe Competente, a qual fornecerá materiais e mão-de- 
obra para efetuar a reforma e ampliação do banheiro sanitário 
no Calçadão Manoel Ribei rete Arra baça, com área de 64,70m ° ; 
sendo área de reforma de 51,00m2 e área de ampliação 
de 13,70m2, com prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias 
para execução da obra. - VALOR MÁXIMO ADMITIDO: R$ 
129.126,56. - ABERTURA: 14106/2022, às 08h40min, na 
Sede da Prefeitura do Município de Santo Antônio da Platina. 

EDITAL: Disponível no sitio www.santoantoniodaplatina. 
pLg.Qi2r, link Processos Licitatórios, para consulta. - 
INFORMACÕES E ELEMENTOS: Fones/Mail: (43) 3534- 
8700: e-mail: planeia mentoiSsantoantoniodaolatina.or.00v.br . 
Santo Antônio da Platina/PR, 24 de maio de 2022. - JOSÉ 

DA SILVA COELHO NETO - Prefeito Municioal 

AVISO DE INTIMAÇÃO 

O Município de Joinvilie leva ao Conhecimento dos interessados 
o Ofício n. 001058159612021 - SAPUPA.AAJ. intimando a empresa 
Construtora Cidades Ltda - ME (CNPJ n° 15.573.675/5s01-
05), referente á instauração do Processo Administrativo SEI n° 
18.0.010059-8. cujo objeto é apuração de eventual descumpnmento 
do Termo de Contrato n° 31112017, no que tange ao descumprimento 
dos prazos estabelecidos para a execução dos serviços. Dessa forma,, 
a empresa poderá apresentar sua manifestação no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da publicação da presente intimação. As: 
correspondências poderão ser encaminhadas por meio de end ereço : 
eletrônico (sap upa@joinviíle se goe.br) ou protocoladas na Secretaria 
de Administração e Planejamento, sito à Avenida Herrrrann August 
Lepper, 10, Centro, CEP 89221-005. Joinville/SC. 

Juliana Poffo Sens 
Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0912022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 
Tomada de Preços n°  0912022. tipo menor preço global por lote, 
para AMPLA ÇONCORRNCIA ObIet Contratação de empresa 
em regime de empreitada por preço global, para a execução de 
obras para a CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS DE AULA 
NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, conforme planilhas, 
projetos e memoriais Abertura dos envelopes: ás 0900 horas do 
dia 23 de junho de 2022, na sala de abertura de licitações do 
município de Coronel Vivida. Paraná, sito a Praça Angelo 
Mezzomo. s/n 1 . Valor máximo total R$ 234.171.79. Prazo de 
execucão: 60 dias O edital poderá ser retirado na sede do 
Município de Coronel Vivida. das 0800 as 1200 e das 1300 as 
17.00 horas ou através do site w.vw,çorpnelyiyida 01 OOv,L)i 

Informações (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 25 de maio de 2022. 

Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-rn- - 
REGISTRO DE IMOVEIS ns e risrusscktçÃo 

TALO COCEI 	 JUNtOR 
AGENTE DELEGADO 

COFIAr 06504.056.50111 

psr, az iiru,vCJ,O 

Ot,SIZ,_MUI 	
PAZ SABOR . •.065.. 2021.501. 180013514 PLABTEA LIDA, 

PC-Z4503581.4.06606413.6400'SA 01" .0.A .2,. 	 04186.21 1- 290, DAI., 052SF... 0410301.000. 

5.&EoukeAe. .. 	 0044.. 042503. 721. 00504410.402101.2648' 46550, 0IIA 	 R 

3.2022 5.00.6.0022105051, II50D I r 158551.634055,55058 li  Ol402605010SdI 5180.. 
0— DA, 2.81-01. • 5~ .210.9*1 2B T1~ .008,1,510.2. C,..50.'IR, 01105:022005 
DOlOSO 5.4100.010 Uíí 680050501 EDO 5526*05 050150 OD'.010205 '.50.05.626 SUA 

44.4. 1402*02 dl 041.2. 262. 0426. 2. CAOS.. 	 o. 5,2. 0150 0260il, 1264210241 011 RED2AOET 
GESTÃO 0€ 60041050 LTO3, cI.Ja4F'ooIrr6Ases4d 

50021.601026380105001 ET0030 0526 00101,2605032. ID 	 'ISOSDIS01D 0542265 DO 26265105 
0.00,0 AI O CD032DO016 150413.302100,100 10021050 .8,133103.012104260.06463.63 002.0' 

3D.00045.0012J55.0.0564D3. 15Is.D2.id: 0105100.00I10OIDI4.23.P4il  dom EDO. 

054 4.0100011,0506.010202 0401 405.1ID 3.0260 •s4143. 00500 .O05D3.IDODOIÇIB1. 

iTA,OvOST,azsl0D. M~ 0~ 
R0ZAJAGDLNROORIGÃES SE 0,0555. E01.3506.AZD5l,04  

MUNICÍPIO DE PARANAGUA 
Estado do Paraná - Palácio São José 

Secretaria Municipal de Administração 
uepartamenro õe Licitações e Suprimentos 

AVISO DE SUSPENSÃO 

CHAMADA PÚBLICA N° 004/2022 

A Prefeitura Municipal de Paranaguá-Pr, através da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, torna público 

a SUSPENSÃO da continuidade para abertura de 

Credenciamento em epigrafe, cujo objeto é o 

CREDENCIAMENTO GRATUITO DE PROJETOS DE 

TRABALHO PARA PROFISSIONAIS INTERESSADOS 

EMINTEGRAR O QUADRO DE INSTRUTORES DE 

OFICINAIS NA MUNICIPALIDADE DE PARANAGUÁ-

PR, NAS AÇÕES CULTURAIS DESENVOLVIDAS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, 

NO PERÍODO DE 32 SEMANAS", EM RAZÃO DA 

ANÁLISE ÀS CLÁUSULAS EDITAL(CIAS. 
Outros esclarecimentos poderão Ser fornecidos pela 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e Comissão 
Permanente de Licitação, na Rua Júlia da Costa, 322. 
Centro, no horário das 08:00 às 11:00 e das 1300 às 
1800 horas, através do e-mail cplpar,acegua.,pr,gov.br 
e pelo telefone ri 0  (41) 3422-6290. 

PARANAGUÁ, 24 DE MAIO DE 2022 

SHEILA DA ROSA MARIA 
Comissão Permanente de Licitação 

MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 04112022 

O poder executivo do Município de Balsa Nova. Estado do 

Paraná, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que irá realizar licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico sob o ri.° 04112022, para "Aquisição de 

veículos do tipo passeio, utilitários, ambuláncias e de 

transporte de passageiros', no dia 1510612022 às,Qõti 

in (Horário Oficial de Brasília). Local Portal: Bolsa de 

Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br . O edital estará 

disponível junto ao portal de transparência acossando o 

site wv-w.balsanovs.pr.ggï..ç e no site da Bolsa de 

licitações e leilões do Brasil ww's.blI.org.br. Demais 

informações poderão ser solicitados pelo endereço de e-

mail licitacao0 1 @balsânova pr govbr. 

Prefeitura Municipal de Balsa Nova/PR, Avenida Brasil, n. 4  

665- Centro - Fone: (41) 3636-801318015. 

DEJALMA KOCHINSKI 

Pregoeiro 

m)INPE.S 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O SINPES - Sindicato dos Professores de Ensino Superior 
de Curitiba e Região Metropolitana - convoca os professores 
de sua categoria para ASSEMBLEIA GERAL conjunta com o 
Saaepar - Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar 
no Estado do Paraná e Sinpropar - Sindicato dos Professores 
no Estado do Paraná, a ser realizada no dia 31.05.2022 
ás 17h00mim,em primeira convocação e 17h30mmm em 
segunda convocação, a qual permanece convocada por tempo 
indeterminado, quando será discutida a seguinte ordem do dia: 

1 - Discussão sobre a proposta patronal para CCT 
2022/2023; 

2 -  Adoção de medidas voltadas para persuadir os 
empregadores para melhorar a proposta formulada, 
inclusive eventual indicativo de greve: 

3 - Assuntos Gerais. 

O link para participar da assembleia é o seguinte: 
httos: //us06we b .zoom.us /j /83535579340  

Curitiba, 26 de maio de 2022 

Valdyr Perrini 
Presidente 
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Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 14 

Ano: 	2022 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregõo 	Tomada do Preços 

Tomada de Preços n° 0912022 	 2510512022 

Objeto: Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para a execução de obras para a CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS DE AULA 

NA ESCOLA MUNICIPAL VISTAALEGRE, conforme planilhas, projetos e memoriais. Valor máximo total R$ 234.171,79. Abertura dos envelopes: às 09.00 horas do dia 

23 de junho de 2022. 

Anexos 

O 	 Seanejo Hits - Va. 	 Prefeitura coronel. 	la UCITAÇÕES 2022 	 18C Pred. nublado 	
2610512022 R1 -- 



/ MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N 2  09/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  96/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE 

SALAS DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE, CONFORME PLANILHAS, 

PROJETOS E MEMORIAIS. 

DATA DE ABERTURA: 23/06/2022 às 09h00min. 

LOCAL: Sala de Abertura de Licitação do Município de Coronel Vivida — Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n° - Coronel Vivida - PR. 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 234.171,79 (duzentos e trinta e quatro mil e cento e setenta e 

um reais e setenta e nove centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias, da ordem. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram-se à 

disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - 

Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 — Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda 

a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 

www.coroneivivida.pr.gov.br  
6. os22 

Coronel Vivida, 25 de maio de 2022. 	 /2 

co 

Édiano Ribeiro 

\—- 

Presidente da da Co issão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, /9  - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  


